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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
SECRETARIÀ DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO- CPL/PMP-PI

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nq 0039/2022
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' OO1 .000983912022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) a Prefeitura municipal de Piracu-
ruca-Pf por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administração e Finanças na Rua

Rui Barbosa, 289, Centro, Pirao.rruca-Pl, realizará ücitaçào, para registro de preçoq na modalidade
PREGÃQ, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL DO
LOTE), nos termos da Lei np 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nq 10.024, de 20 de setembro

de2019, doDecreto na 7.716, de05 dejunhode20lZ do Deoeto no 7892, de 23 dejaneiroe 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de ianeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/À,4P

nq 03, de 26 de abrif de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2004 da Lei r-re

11.488, de 15 de iunho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro dc 2015, aplicando-se, subsi-

diariamente, a Lei q 8.666, de 21 de junho de 7993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST Á Parttu do dia 01/11/2022 às 17:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á pa*ir do dia 74177t2O22 às 1030hs.;
INÍCIO DA SE55ÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A paÍir do dia 14111/2022 às 1100hs.
LOCAI; licitacoes-e elo Banco do Brusíl.

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da pro?osta mais vantaiosa REGISTRO DE REGIS

TRO DE PREÇOS PA RA AQLNSI -çÀO TN.RCEU DA DE MATERI A IS D E USO H OSPITAL, PARA

ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA ML,]NICIPAL DE SAÚDE DE P]RACURUCA, DE

ACOR.DO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NOTERMO DE REFE-

RÊNCIA.DESTE EDITAL, conÍorme especificaç6es constantes a seguir, quantidades e exigências es.

tabelecidas neste Edital e seus anexos.

1, -Z Â licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul
tando.se ao licitariterà partieipação E A OFERTA DE PROPOSTAS em quantos itens forem de seu

interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL PORLOTE, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto is especiÍicações do objeto. c!
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2-1 As despesas para atendera esta licitação estão pÍogÍamadas em dotação orçamentária própri+

prevista no orçameÍlto do Municipio para o exercício de 2022-

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e paÉicipanteg bem como a eventuais adesões

são as que constam da minula de Ata de Registro de Preços.

1.1. O Credenciament o é o nível básico do cadastral no SICAF, que permite a padicipa-

ção dos interessados na modalidade ücitatória Pregão. em zua forma eletrônica.

4.2. ' O iadastro no SICAF deverá ser feitir no frirtal de Compras do Govêrno Federal, no sítio

www,comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certiÍicado digital conferido pela InÍraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao pmvedor do sistema implica.a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a preunçào de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4. O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaçõ€s efetuadas em seu

nomê/ agsurne como firrnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os átos praticados

diretammte ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou errtidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevidodas cre-

denciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. E de responsa büdade do cadâstradó confurir a eoeatidão dos seus dados cadastÍais no SI-

CAF e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, deverrdo procedo,

imediatamentq à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cuio ramo de a tividade seja compa tível com o

obietodesta licitação, e que esteiam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uni-

ficado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9a da IN SECES/MP no 3, de 2018.
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5.2 Os licitantes deverão utilizar o certiÍicado digital para acesso ao Sistema, SE FOR O CASO.

5.3 Poderão participardeste certarne todas as empresas iirteressadas, regularmente estabelecidas

no pa§ cuja finalidade e ramo de atuação principal esteiam ligados ao objeto do presente Pregão

Eletrônicos, que satisÍàÇâm integralÍnente as condições deste Editál e estejam devidamente cadas.

tradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil-

5.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastram€nto

citado acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das

informações básicas relativasà constituição, Iocalizaçao e identiÍicação societá ria da empresa ou pee
soa física, entreoutrat sendo obriga tório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qualvalidari
as informações registradas no Sistena (caso este procedimento tenha sido realtzado), bem como,

veriÍicará a autenticidade de ioda a documentação exigida e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas

propostas.

5.6 Será concedido tratamento favorecido,para asmicroempresas e empresas de.pequeno

porte,'para as sociedades cooperativas mencionadas no aÉigo 34 da Lei nq 11.488, de 2007, para o

agricultor fa müa r, o produtor ruralpessoa 6sica e para o microempreendedorindividual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar no i.23, de 2006.

s.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.7 .1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na Íorma da le-

gislaçâo vigente;

5.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.3. estrangeiros que não tenham reprei;enta@o legal nô Brasil com poderes expressos para re-

ceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.4. que se enguadrem nas vedàiões piêvistasllro artigo 9q da Lei ne 8.666, de 1,993;

5.7.5. que esteiam sob falência, concu rso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.7.6. entidades empresarials que.estejam reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbüco - OSCIP, atuando nessa condi@o

(Acórdão n' 7 46 1201 4-T C U -Plená rio).

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalatá "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico; relativo às seguintes dêclaraçôes:

5.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2ü)6,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.8.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequoro

porte, a assinalação do campo "nào" impedirá o prosseguimento no ceÍtame;
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5.8.1.2. nos itens em que a participação não Íor exclusiva para microempresas e

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não tsr

direito ao tratamento favoÍecido previstona Lei Compleíentar nn 1'23, de 200Ç mesmo que mi-

croempresa/ empresa de peçeno porte-

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitaçãodefinidos nó Edital e que â proposta apresen-

tada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.8.4. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaçào no aertame, ciente da obrigatori«lade

de declarar ocorrências posteriores;

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anog salvo menor, a partt de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7 , XXXlll. da ConstituiÇàr,:

5.1t.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTIÀíP na 2, de 16 de setembro de 2009.

5.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executãndo trabalho degradante ou

forçado, olservando o disposto nos incisos III e IV do art. lee noinciso III do art. 5§ da Constitu i@o

Federal;

5.8.8. que os produtos são fôrnecidos por empresas quê compÍovem cumpÍimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conÍorme disposto no art. 93 da

Lei nq 8.213, de 24 de iulho de 1991.

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimenio de qualquer condição suieitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

6.1. Tendo em vista a na tureza do objeto da licitação não será necessário a realização de vistoria.

7.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente corn

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessão pública, quando, então, enerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhadados documentos de habütação exigidos neste Edital

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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7.3. Os licitantes poderão deüar de apresentar os documentos de habilitaçã o que cons m do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesse aos dadosconstantes dos sistemas.

7.4. As Microempresase Empresas de Pequmo Porte deverão encaminhm a documenta@o de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista. nos termos do art.

43, § 1" da LC na 123, de 2006.

7 .5. Incumbirá ao licitante aompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegóciog diante da inobser-

vância de quaisquer mensagens emilidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

clocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7 .7. Nào será estabelecida, n(,ssa ctapa do certame, ordem <Je classiÍicaçàu entre as propost.rs

a presentadaq o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-

mento da proposld.

7.8. Os documentos que compôem a proposta e a habiJitação do licitante melhor classificado

somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do cnvio de l.rnccs.

7.9. Inserir na documentação:

7 .70. Apresentar registros dos medicamen tos na ANVTSA em plena validade, para todos os itens do termo

de referôncia ou RDC quando for o caso, os registros dos produtog oíertados, devem estar organizados de

forma cronológica, devidamente identificados, intbrmantlo .) que iten da proposta se refere o documento

apresentado;

7.11. ,:,. Apresentar a Vigilância Sanitária Estadual e Ánvisa para comercialização c transporte de Medica

mento Comum, Medicamento Espccial, em plcna validade e acompanhados de suas respectivas publicaçôt':

no D.O.U;

7 .12. Certjíicado de Ilegu)arid.rtle no Conselho de Fa rmácia em plena validade, acompanhado da Carteira

de Trabalho, como também sua Cartcira de Inscrição no CIIF do Responsável Técnico tla empresa licitante;

7 -13. I'rova de regu la ridade perante o Cadastro Nacional de Empresas hidôneas e Suspensas, da empres.r

c'sócios;

7 .14. Irrova de regularidade perante o Cadasko Nacional de Empresas Punidas, tla empresa t' sócios;

7.15. Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Ato de lmprobidade Administraüva (CNJ), da em

Pr( \d e 5oci,r\;

7.16. Lista de emprcsàs inidôneas do Tribunal de Contas da União ('ICU), da cmprcsa c stici.rs;

7 .17. Cortidâo Nada Consta do TCE Pl da entprcsa e sócios;

7.18. Ccrtidão Nada Consta do 
.I 

CU PI, da cmpresa e s(rcios
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E.l. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico,

dr rs segu in tt,s ca mpos:

8,I.1. VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICOJ

8.1.2. Descrição detalhada do obieto, contendo âs in{ormações similares à especificação do Terrno

de Referência.

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-

ários, trabalhistas, tributáriot comercia is e quaisquer outros que incidam direta ou indiretam<nte

no fomecimento dosbens. Apurados mediante o preerchimento do modelo de Planilha de Cu$m e

Formação de Preço6 (a ser apresentada apenas após a Íase de lances) conforme Anexo VIII.

8.4- A contrataáa deverá respeitar todos os direitos trabalhistas pÍeüstos na CLT, bem ccÍrno as

obrigaçôes prev istas na pla nilha orça mentá ria.

8.5. Os preços oÍertadot tanto na proposta iniciaf quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiüdade do licitante, não lhe assictindo o dire.rlo de pleitear qualquer alteração,.,9ob alega-

çào de erro, omissào ou qualquer outro pretexto.

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da

data de sua a presen tação.

8.7. Os licitantesdevem respeita r os preços máximos estabek!àidos nasnórmas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

tratado8 pode ensejar a abertura de processo administrativo para apuração das irregularidades.

9.1. A abertura presente licitação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresenta das, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insa-

náveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também. §e!á desclassificada a proposta que identiÍique o licitante,

9.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanlu-

mento em tempo real por todos os participantes.

s.2.3. A não desclassificaçào da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido

contrá rio, Ievado a eÍeito na fase de aceitação. F
.g

ê-

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÀO NRS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
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9.3. O sistema ordenará automaticaÍrEnte aspropostas classificadas, sendo qu

participarâo da fase de lances.

9..1. O sistema disponibilizará campo prirpri6 parâ troca de mensagcnsentrc o Pregmiro e os

licita n te..

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Iances exclusir.amente por

meio do sistema cletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do va krr con-sig-

rrado no registro.

e.5.1. o TANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE,I-E-

VANDO EM CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAÇÃO DE PRG
POSTA COM A QUANTIDADE SOLICTTÀDADE MATERIAL QUE COMPÕE CADA LOTE

DO PRODUTO.

9.6. Os ücitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licita n te somente poderá oÍerecer Iance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema.

9.8. O íntervalo mínimo de diferença de valotes ou percentuais eÍrtre os lances, que incidini

tanto em relaçào aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de no min imo R$ 10.fi) (DEZ REAIS).
9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarào lances públicos e sucessivoq com prorrogações.

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

9.11.. A prorrogação automáticada etapa delancet dequetrata oitemanterior, será de dois minutos

e ocorrerá srrcessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclu-

sive no caso de lances intermediários.

9.72 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-

rar-se-á automaticamente.

9.13 Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lanceg em prol da consecução do melhor preço. .

g.14 N ão serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebklo

e registrado em primeiro lugar.

9.15 Durante o transcurso da sessãopública, os licitantesserão infórmados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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9.16 No caso de desconexão com o Pre6;oeiro, no decorrer da etapa competitiva do

PLLt

o; o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17 Quando a desconexão do,sistema eletrônico para o pre8oeira persistir por tempo superior a

dez minutog a sessão pública será suspensa e reiniciada.somente após decorridas vinte e quaho

horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para

divulgaçào.

e.18. O Critério de julgamento adotado será o MENO( VAL.TORPOR LOTE, ASSIM COMPRE-
ENDIDA COMOA OFERTÀ GLOBALPARAO FORNECIMENTODOSMATERIAISNASQUAN-
TIDADES INDICÁDAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, CONfOTME DESCRIçÃO E QUANMA.
TIVO definido neste Edital e seus.anexos.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno pôrte, uma vez encenada a e.tapa de lances, seiá efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidadc empresarial. O sistema identiíicará em coluna própria as mi-

croempresas eempresas de pequeno porte paticipantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi{icadaq para

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 20(b, regulamentada pelo Decreto nq

8.538, de 2015.

9.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

conkarem na faüa de ate 5?o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de eneaminhar uma últirna

oferta para desempate, obrigatoÍiamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutG controlados pelo sistema, contados após a comunicaçào automática para tanto.

9.23. Çaso a microempresa ou a empre$r de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naguele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido.no subitem anterior.

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que s€ encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

9.25. Só poderá,haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.26. Havendo eventudl empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueh

previsto no art. 34, § 2e, da Lei na 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ac
bens produzidos:

9.26.1. no país;

9.26.2. por empresas brasileiras;
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9.26.3 por empresas que. invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoloSla no

9.26.4. por empresas que comprovêm cumprimenio de reserva dê cargos prevista em lei para pes-

soa com deficiência ou para reabütado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibi-

lidade previstas na legislaçào.

9.27 . Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico denhe as

propostas ou os lances empâtados.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante,que tenha aprese.ntado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negocia$o ern condições diferentes das previstas neste EditaL

9.28.1. A negociação será reatirada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.

9.28.2. O pregoeiro solicitará ao lieitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 02 (duas)

horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoci-

ação realizada, acompanhad4 se for o caso, dos documertos complementaret quando necessáric

à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

9.29. Após a negociação do preçq o Pregoeiro rniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

Po6ta.

10.1. Encerrada a etapa de negociaçio o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em pri-

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-

pulado para contrata@o neste Edital e em seus anexes, observado o disposto no parágrafo único do

art. 7ee no § 9a do art. 26 do Decreto n.o 10.02412A1,9.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o Iance vencedor, apresentar preço ÍinaI superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n! l455ln18 -TCU- Plenário), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível
'10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou.de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acres-

cidos dos respectivos encargot ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mÍnimoE exceto quando se reíerirem a materiaise instalações de propriedade do próprio

ücitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à tota[dade da remuneraçào.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer cpe se realizem diligências para aferir a exequibili-

dade é a legaÍâade das propostas, devendo apreseítar as piovas ou os indicios que fundamsrtam

a suspeita:

10.4. N a hipótese de necessida de de suspensào da sessào pública pa ra a rea liza çào de di ligência5

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medianb
O
ri
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a ocorrêncra sera

registrada em ata;

10.5. O Pregoeiro poderá convocaro licitante parà enüar documenb digita I complemen tar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pora

de nâo aceitação da proposta.

10.5.1. E facultado ao prêgoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partL de solicitação fundamsr-

tada íeita no chat pelo ücitante, antes de findo o prazo.

10.5.2. Dentre osdocumentod passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se íor o caso, por outro meio e

prazo indicados,pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta,

10.6, Se a proposta ou lancevencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinaráa proposta cu

lance subsequente, e, assim sucessivamentg na ordem de classiÍicação.

10.7. .Flàvendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informa ndono " cha!" anova data

e horário para a sua continuidade.

10.8. O Pregoeiro poderá enca min har, por meio do sistema eletrôn ico, con I raproposta ao licitante

que apres€ntou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condiçoes diversas das previstas neste Edital.

10.8.1. Tamhm nas hipóteses em que o Pregoeto não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido prêço melhor.

10.82. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

7o.9. NoB itens não exclusivos para a participâção de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verifiiação, pelo sistema, da eventua I ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Ericerrada a análise quanto à aceitação da propôsta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

11.1. Como condição.prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das cr:n-

diçoes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaço no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ce-

ral da União (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cni.ius.br/improbidàde adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condermções por Ilícitos Administrativos - CADI-

CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.1 . Para a consulta de ücitantes pessoa jurídica poderá haver a subsüfuição das consultas

clas alíneas "b" , " c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(h ttps://cerfidoesapf .apps. tcu.gov.brl)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome dá empresa licitante e tamtÉm de seu

sócio majoritáriq por força do artigo 12 da Lêi n" 8.429, de 1,992, que preyê, dentre as sanções

impostas aoresponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-

tar com o Poder PúAhco, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja úcio maioritário.

11.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará p:ra verificar se.houve Íraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasde fomeci-

mento similares, deÍrtre outros.

11.1.2.3. O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por íalta de

condição de pa rticipação.

11.1.4. No caso de inabütação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previstonos arts.44 e 45 da Lei Complementar na 123, de200Ç seguindo-sea disciplina

antei êstabelecida para aceitação da proposta subsequente.

71,.2- Caso atendidas as condições de participação. a habiütação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nosdocumentos por ele abra ngidos em relaçào à habilitaçãojuridica, à regu.laridade

fiscal e trabalhista, à qualificaSo econômica financeira e habiüta$o té«ric4 conforme o disposo na

lnstruçào Normativa SEGES/MP n' 03, de 2018.

11 .2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP na

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramsrto

no SICAF ate o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

11.2.2:. É dever do licitante atualizar pÍeviamenê as cómprovações constaÍrEs do SICAF para que

esteiam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminlnr, em coniunto com a apresr-

tação da prôposta, a respectiva documentação âtualizàda.

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con-

su lta a os sitios eletrôn icos of icia is emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro logra r êx ito em encon-

trar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 70.024, de2019.
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1i.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentadog o ücitante será convocado a m-
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo minimo de 02 (duas) horas e máximo de 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

'11.4. Somentehaverá a necessidade de comprovação depreenchimerrto de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-drgitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital.

1 1.5. Não serão aceitos documentos de habilita@o com indica@o de CNPJ/CPF diÍerentet salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os decuglertes deverão estarem nome da matriz, e se o

licitantefora filiaf todos os documentos deverão estarem nomeda filial, excetoaqueles documentG

que, pela própria natureza, comprov adamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrü e filial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, guando Íor comprovada a centraliza@o do recr>

lhimento dessas contribu ições.

I I .7. Ressa lva do o disposto no item 5.3, os licita ntes deverão enca minhar, nos termos deste Edi-

tal, a documentação relacionada nos itens a se5rir,.para fins de,habilitação:

I r.8 HABTLTTAÇÃO IURÍDrCA:
1 1.8. I . No caso de empresário indi'r'idual: inscriçã o no Registro Público de Empresas Merca n tis, a

cargo da ]trnta Comercial da respcctiva sede;

11.8.2.,.Em.§etratandodemicroempreendedorindividual-MEI:CertificadodaCondiçãodeMi-
croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veúfica@o da autentiG
dade no sítio ww w.porta ldoempreendedor.gov.br;

11.8.3. No caso.de sociedade empresária ou emlxesa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sgcia[em vigor, devidamente registrado na Junta Cc>

mercial da respectiva sede, acompanha& de documento comprobatório de seus administradores;

1 1.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeÍa, com averbação no Regis

tro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I 1.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

luídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.8:6. No caso de cooperàtiva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, de.vidamente arquivadona funta Comercial ou inscritono Registro Civildas Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.7 64, de 1.971.;

11.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de auto
r'rzaçáo;

11.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-

ção respectiva;
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11.8.9. Declaração de Regularidade conforme dispõ€ o art. 3q da Resolução CNMP N0 3712009, in-

formando que a empresa não tem como sócio, gerente ou diretor, que seja membro ou servidor ocu-

pante de cargo de direção do Ministério Público da Uniãq bem como côniuge companheiro ou

pa rente até o terceiro grau, inclusive, de acordo com o modelo do Anexo VI do Termo de Referência;

I I,.J. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.9.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

71.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntarriente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Ceralda Fazenda N a cional (PGFN ), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, indusive.aqueles relativos à Seguridade Social, ros termos

da Portaria Conjunta na i.751, de O2l10[ü14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora-C*ral da Fazenda Nacional.
:. i.. r,l :',. .,.

11.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

11.9.4. provade inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, medianE a

apresentação de ceúdào negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1a de maio de7943;

I 1.9.5. prova de inscrição no ca da stro de contribuintes estad ua l, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

11.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicfio ou sede do üci-

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei

11.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licita-

tório, deverá comprovar tal condição medianE decl,araSo da Fazenda Estadual do seu domicílio or
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi<roempresa ou empres€r

de pequeno portê deverá apresentar toda a documentaçào exigida para efeito de comprovação de

regularidade firal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
11.10.1. certidão nega tiva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

11.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadosna Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; s
ç-l
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11.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualifi.

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a aptesentação de balanço patrimonial do

último exercicio financeiro. (Art. 3a do Decreto na 8.538, de 2015);

I t.10.2.2.no caso de empresa constiturda no exercício social vi8ente, admite-se a apresentaçào de

balanço patrimoniai e demonstrações contábeis referentes ao p-_eríodo de existência da sociedade;

I t 10.2.3.e admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

11.10.2.4.Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auclitoria contábil-financeira, conforme d,ispõe o artigo 112 da Lei na 5.764, del97"l, ou de uma de-

claração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.10.3. A comprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez C,eral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)

resultântes da aPlicação das fót-"'itu"oao*lante 

+ Realizável a

Prazo
LC=

Passivo Circulante + Passivo
Não Circuúnte

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

LC=
Ativo Circulante

Passivo Circulante

11.10.4. As empresas que apresntarem resultadoinferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC1, deverào comprovar, consi-

deradosos riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo cr.r

o patrimônio Líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

11.11. QUALIFICAçÃOTÉCNICA

1.11.1 A licitante deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual sn
contrato, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, que comprove que a }icitanb

gerenciou ou esteia gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.

b) DECLARAÇÃO de que a einpresa dispÕe de instalações, equipamentos, aparelhammto e

pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação, PODENDO SER

SANADA A QUALQUER TEMPO ESSA INFORMAÇÀO.
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),7.12 Constatado o a tendimento às exigêacias de habilitação âxadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

caso.

"12.1,. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, [mínimo de duas horas], a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico, e

03 dias úteie ísicas originais ou autenticadag e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendag

rasuras, entrelinhas ou ressalvag devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

12.1.2. Conter a hdicaçào do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para firs de

pagamento.

12.2. A pÍoposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considera@o

no decorrer da execuçào do contrato e aplicação de eventual sançào à Contratada, se for o

72.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fa-
bricante e procedência, vinculam a Contratada.
123. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-

mos e o valor global em algarismos e por extenso (aú. 5q da Lei ne 8.666193).

72.3."1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço globaf prevalecerão os primei-

ros; no caso de dive*gência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale-

cerão estes últimos.

72.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, úgorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter áltemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
"12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Aneros, nào sendo considemda

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitàntê.

Aspropostas que contenham a descrição do objeto, o valór e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de péqueno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais tivos, em

campo próprio do sistema.

14.1 . A sessão pública poderá ser reabertâ:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento cle recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçà()

em que seÍão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro rra aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante

declarado vencedor não âssinãr () contrato, nào retirar o instrumento equivalente ou não com-

provar a regllarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lo da LC nq 123/2006-Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimcntos imediatamente posteriores ao encerramento da

eta pa de lances.

11.2. Todos os licitantl's remanescentes devcrão ser convocados para acompanhar a scssàu

reahrta.

1,1.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

íav' do procedimenttr lic,ta k,rio.

1.4.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. N
\--l

c
ú

ll,lrti \',r \. r.r l' 
IPrnacuRUCA 
i

13.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá ao Pregoeiro vedÍicâr a. tempestividade e a existência

de motivação da intanção derecorrer, para decidir se admite ou nlo o recurso, fundamentadamstte.

13.2.7. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

conclições de admissibüdade do recurso.

-t3.2.2. A falta de maniÍestação motivada do licitante çantoà intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três d ias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais licitantes, desde logo, intima dos

para, querendo,.apresentarem contrarrazõestamtÍm pelo sistema eletrônico. em ouhos três dias,

que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. '

I3.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com v ista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
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Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

DA ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS

I
I
I

=r

1s.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recursô, ou pela autoridade cÕmpetente, após a regular decisão dos

recu rsos a prescn ta clos.

15.2. Após a fase recursal, constatacla a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente homologará o procedimento licitatório.

16.1

76.?,

16.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,

contados a partir da data de sua conr ocaçào, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à eontrata@o, sem piejuizo das san-

ções previstas neste Edital.

16.4. Altemativamente à convocaçâo para comFâÍecer perantgo órgão ou entidade para a assi-

natura da Ata de Registro de Preçog a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, medi
ante correspondéncia postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assi-

nada e devolvida no prazo de 24 (vii'rte quatro)horas, a contar da data e horas de seu recebimento.

16.5. ,,,O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços po-
derá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vence

dor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

165.1.SerãoformalizadastantasAtasdeRegistrodePreçosquantonecessáriasparaoregistrode
todos os itens constantes no Termo de ReÍerência.,,com a indicação do licitante vencedor, a descri-

ção do(s) item(ns), as Íespectivas quantidades, preços reg .istrados e demais condições.

16.5.2. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar G
bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluido o percentual referente à rriargem d€ preferência, quando o objeto não atender

aos Íequisitos previstos no art. 3e da Lei ne 8.666, de L993;

77.1. Após a homologação da licita$o, em sendo realizada a contrátaçâo, será Íirmado Termo de

Contrâto ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convc
cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitarinstrumento equivalente, conÍorme o caso §ota

co
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de Empenho/CartaContrato/Autorização), sob pena de decairdo direito à contratação,

das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Altemativamente à convocação para compatecer perante o órgão ou entidade para a assi-

natura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administra@o poderá urca-

minhá-lo para assinalura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado ou aceito no prazo de 03. (três)

dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazoprevisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solici-

tação justificada do adiudicatário e aceita pela Administraçào.

77.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudi.

cada, implica no reconhecimento de que;

reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-

disposiçoes da Lci ne 8.orrrr. de I9q3;

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada Íeconhece que as hipóteses dê rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

I

17.3.1..

cida as

17.3.2.

I / .J.J.

78 da Lei ne 8.666193 e reconhece os direitos da Âdministração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

Pi'fâiüdücn 
I

1,7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meseg prorrogável conforme previ§o
no Art. 57, daLei8.666193, estabelecido no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Previamente à contÍatação a Administração realizará conzulta ao SICAF para identiÍirr
possível suspensão temporária de participação em licitação, no ámbito do órgâo ou entidade, proi-

bição de contratar €om o Poder Púbüco, bem como ocorrências impeditivas ind.iretas, obrrvado o

disposto no art.29, da Instruçào Normativa nq 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. óu, lI[
da Lei íe 10.522, de 19 de iulho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. No§ casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o forne-

cedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônut antes

da contratação.

17.5.2. N a hipótese de irregularidade do registro no SICAE o contratado deverá regularizar a s.ra

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penali-

dades previstas no €dital e anexos.

17 .6. Na assinatura do contrato ou da âla d€ registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de regrstro de preços.

17.7. Na hipótescde o vencedorda licitaçâo nâo comp;ova r as condiçõe: de habilita ç âo consig-

nadas no edital ou se recusar a assinar o contratoou a âta de registro de preços, a Administraçãg

O)
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sem preiuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitan
convocar outro licitante, respeitada a ordem de cl a*ifieaça, para, após a comprovação dos requisi-

tos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a nego-

ciação, assinar o cóítrato ou a ata de registro de preços.

27.1

Edital.

18.1. As regras acerca do ÍeaiustâÍrento ou repactuaÉo de preços, são as estabelecidas na legis-

lação que rege a matâia.

1,9.1 Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscaiização estão previstos no
Termo de Referência.

2O.l As obrigações da Contratante e d a Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,

bem como na ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complementares entre sí.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a este

22: Comete in fração aclministra tiva, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjud icatá-

rio que:

22.2 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convc
cado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.1 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível

22.22 apresentar documentaçào falsa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

O
C{
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À
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20. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21. DO

PiHÀêü[ücA 
I 4

I8. DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO CERAL

19.. DO DO OBIATO E DÁ FTSCALTZAçÁO

2|r' DÂ§ §â NÇoE§ AP MIN I qTR4.rrIvA §,i
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22.2.5 No mantiver a proposta;

22.2.6 Cometer Íraude fiscal;

22.21 CompoÍtaÍ-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, on
pregão pa ra registro de preços que, convocadog não honrarem o compromisso assu mido in justifi-
cadamente.

22.4 Considera-s€ comportamento inidôneo. entre outros, a declara$o falsa quanto às condiçõ€s

de participação, quanto ao enquadramenúo como ME/EPP ou o conluioentre os licitantes, em qr.r al-

quer momento da licitação, mesmo após o enceÍramento da fase de lances.

22,5 O licitante/adiudicalário que cometer qualquer das inÉrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem preiúzo da. responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

22,5.1 rAdvertência por faltas leves; assim éntendidâs aomo aquelas que não acarretarem prejuí-

zos siglificativos ao objeto da contratação;

225.2 Multâ de 05. 'á (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela

conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-

ministrativa pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de aÉ

dois anos;

225.3 Impedimento de licitar e de contratarcom a União e descredenciamento no SICAF, pelo

prazo de ate cinco anos;

22.6 ,DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição.ou,até que seja promovida a reabilitação peante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressar-

cir a Contratante pelos preruízos causados;

221 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativameáte com as demais sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraSo
admiíistrativa tipificada pela Lei n'12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administra@o

púbüca nacionalou estrangeira, cópias dn processo admini§trativo necessárias à apuração da res-

ponsabiJidade da empresil deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda-

mentado, para ciência e decisão sobre a eventualinstauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.g A apuraçào e o ju lgamen to das demais infrações ad ministra tivas nà o considerada s como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nq 12.846, de 1q de agoso

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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22.10 O processamento do PARnão interÍere no seguimento regular dos processos ad rativos

especificos para apuração da ocorrência de danose pr.ejuizosà Administração Pública Federal re-

sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.11 Caso o vâlor da multa não s€ja sufieiente para cobú os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Enüdade poderá cobrar o valoÍ remanescente judicialmente, conÍorme artigo

419 do Código Civil.

22.72 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará.o contraditório e a ampla defesa ao licitantey'adjudicatário, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidia ria mente na L,ei ne 9.784, de 7999.

22.73 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bemcomo o dano cauÊadoà Administração, otr
servado o principio da propt-rrcionalidade.

22.14

2?."15

rência

As penalidades serão obrigatoriamenle registradas no SICAF.

As sanções pot atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Refe

23.1 Após o encerramento da.etapa competitiv4 os licitantes poderão reduzir seus preços ao va-
lor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentação de novas propostas ira Íorma deste item não prejudicará o resrrltado do cer-

tame em relação ao licitante melhor classiÍicado.

23.1 Havendo um ou mais licitantes que aieitem ôotai suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, e§tes serão classificados segundo a ordem da últirna proposta individual apiesentada du-

ran te a fase competitiva.

23.1 Esta órdem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçô€s e

somente será utilizada acasoo melhor colocado no certame nào assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.89212-1,3.

24.1 Até 03 (três) dias úteis àntes da aata designada paià a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnàr este Edital. c\
c\
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24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

E

a

mai.l.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço www.Piracuruca-PI.pi. gov.br

24.3 Caberá ao Prego€iro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e s€us anexoô

decidir sobre a impugnaçào no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnaçào.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e pubücada noúa data pãra â realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverào ser enviado ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis.anteriores à data designada para abertura da mssão pública, exclu-

sivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro Íesponderá aos pedidos de esclareciÍlentos no prazo de dois dias úteis, contado

da dal.a de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-

boraçào do edital e dos anexos.

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não zuspendem os prazos previstos no certaÍne.

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impügnação é medida excepciona I e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaaão

24.9 
^s 

respostas aoi pedidos de e§claiecimentos serão divulgadas pelo àistema e viniularão m
participantes e a administração.

25.1. i'Da sessãô púbüca do Pregão divulgar-sêá Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo erpediente ou ocorrendo gualquer fato superveniente que irnpeça a realüa-

ção do certame nadata marcada, a sessão será automatiçamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário an teriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçao ern

contrá rio, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as reÍerências de tempo no Ed ital, no av iso e du rante a sessào pública observa rào o

horátio de Brasília - DF.

25.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerros ou Íalhas que

não alterem a substância daspropostas, dosdocumentose sua validadeiuridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a Íodos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Êns de

habiljtação e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proposta mais

vantajosa, a busca da verdade material e em homenagem ao princípio do formalismo moderado.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão s€mpre interpretadas em favor daa
da disputa entre os interessadog desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-

cípio da isonomia, a finalidade e.a segurança da contratação...

257. Os licitant€s âssumem todos os custos de prepaÍâção e apresentação de suas propostas e a

A dministra ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custot independentemente da con-

duçào ou do resultado do processo [citatório.

25.s. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexog ercluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principircs da isonomia e

do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.Piracuruca-
PI.pi.sov.br, BB, TCE PI , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço curuca@*rot-

mail.com nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horag mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25-12. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

25.12l. ANEXO Il - Declaraçào dc Fatrr Supervenicntc lmpedif ivo

25.12.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Empregados Menores

25.12.4. ANEXO IV - Declaração de Enquadramento

25.12.5. ANEXO V - Mo<jelo de Carta-Proposta para Fornecimento

25.t2.h. ANEXO Vl - Mirruta cle Atr clc Registro cle Preços

25.12.7. AN EXO VII - Iermo de Referência

Piracunrca-Pl, 2b de ourubro de 2022.

Manoel Francisco da Silaa
Sccretario Munícípnl de Adninktração e Finanças

Gerenciailor ilo Sistema de Registro ile Preços =fN
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do mês de

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICíPIO DE PIRACURUCA.PI, POR INTERMI-.

DIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA

PRECAO ELETRO-

NICO PARA O XXXXXXXXXX

do ano de dois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA-PVPI, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na XXXXXXXXXXX, Pilaoruca-
PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxuxr«rç com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Cen-

tro, C.N.PJ. no xxxxxxxxxx)«xsx)«x, neste ato reprBentado pelo Sr. xxxxxxxaxxx)qxnx)g(xtrxnxnx, Secrc-

tário Municipal, domiciliado na Rua __----=.--, nsta cidade, portador da Cartt-ira de ldentidade ne

_SSP - PI, CPF n!

e, em sequência, desígpado s

no uso da iompeÉncia que lhe foi atribuída regim€ntalmentc,

implesmente CONTRATANTE e, de outro Iado a empresa 
-_--, 

inslrih
no C.N.PJ.(MI) sob o n.P estabelecida na cidade de à Rua

que apÍesentou os documeitos exigidos por lei, neste ato representado por
e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, enbe s j, justo

e avençado e celebram, por Íorça do preserte instrumento, e em conformidade com o disposto no ârtigo 60 e

ss, da Lei n.e 8.666/93, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do

município de Piracuruca-PI, conforme especificações constantes do.termo rêfelente do edital, e da proposta

da contratada, integÍantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforne estabelecido no pregâo Eletrô-

nico 0xx)201.x e Processo nq xxixxxxxxxx/201x; obsen'adas as dispos ições da Lei n' I 0.520, de 17 de julho de

2002, publícada no D.O.U de i8 de iulho de 2002, e alteraçóes posteriores; pclos Dccretos np 3.555, dc

08/082@0, publicado no D.O.U. dc 09/08/2000, Decreto no 7.892/73, bcm como o Dccr€to Municipat no

0013//2013,e subsidiâriamente pela Lei n;) 8.666193, de.21l0ó/93. mediante as seguintes cláusulas e.condições:

1.1 Conhatação de empresa para fomecimento parcelado de destinados a

do Murricipio de Piracuruca-PL conÍorme especificações e demais exigências previstas neste

edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitat nas mesmas condições €ontÍatuais os acréscimos ou supressões

que.se fizerem no objeto conhatual ate 25ql. (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do

artigo 65, § 11 da Lei Federat n.n 8.666D3 e suas alteraçóes posterioÍ€s.

1.3 A CONTRATADA executará os fômesimentes rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste

contrato e documentos dele inte8ranteá.

LN
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1 Os produtos deverão ser enhegues de acordo com as necessidades da I'REFETTURA MUNICII'AL DÉ Pl-
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1 1 A autorização de fomecimento será de inteira responsabilidade e iniciaüva da pREFEITURA M AL
DE PIRACURUCA-PL atravós da secrctaria Ícquisitânte, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indi
pensáveis a uma regular administração,

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de 10 (dez)

dias, contados a partir da emissão e enüo da Ordem de Fomecimento.

S-

3. A enhega do obieto desta licitaçâo deverá ser feita no local a ser indicado pela conhatante, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagem, setuÍos. transporte, tributos, encargos trabalhistds e preü-
denciários decorrentes do fomecimento e/ou substituiçôes indicadas pela equipe ou pessoa designada parJ
recebimento.

4. O obieto desta liciiação será Écebido proüsoriamente, caso sê constate real necessidadg no local e endereço

indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as condiçôes, especificações e

exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever Do comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,

a assinatura e o número do Registro Ctral (RC) ou outro documento de identiÍicaçào oficial do servidor do

Contratante rcsponsávcl pclo rcccbimcnto.

6. Constatadas irregularidades no objeto conkatual, o Contratante poderá:

b.l. 5e drs.rr rcspcrto .1 s-pecitic;qjo, reieita-lo no todo ou em pdrle, dctcrmrn.rndo.uJ sub5hLui(ào ou

rescindindu a conlralaçà,r. 'em preir.rizu ti,r. pr'nalidades r abrvei.:

6.1.1. Na hiptitese de substituiçào, a Contratadà deverii fazê-la em c()nformidade com a indicação da Ad-
ministração, no prazo máximo de _
preço inicialmente contratado;

_ _, conta.los da nouÍicação por escrito, mantido o

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de paÍtes, determinaÍ suà complementação ou res

cindir a contratação, sem prcjuizo das penalidades cabiveis;

6.2.L. Na hipótese de complcmentação, a Contratada dcvcrá fazê-la cm conformidade com a indicação do

Contra tante, no pra./o ma \imo de __ contados d a notificação por cscrito, mantido
o preço inicialmente contratado

6.3 Outro prazo poderá ser acordado, desáe que não reste preiuízos para a AdministÍação.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma lcz verificado o atendimento integral da quantidade

e das especificações contratadas, mediante Teímo de Recebimento Definitiv. o ou Recibo, firmado pelo servidor

responsável ou equipe designada.

8. O quântitativo dos produtos fixados Termo de Referêncía nãô obriga a Administraçâo a adquirir o total

estimado, não existindo düeito adquirido quanto ao fomecimento integrâl das quantidades descritas-

9. O trânsportr dos materiais e equipamento;, até o local de eritre§à, desde a origem àté o destino final, será

provideÍlciado pcla CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentlo de prazos e condições estabelecidas no

Contralo.

10. Será de inteira rcsponsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocoridas com os materiais

durante o transporte, cabendo a este proüdenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITUITA,
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não rePresentando estas substituições razãopara prorrogação dos prazos de fomecimento estabelecidos neste
Contrato.

cessárias para a execução do ob,eto.

1. O valor global do presente CONTRATO ede R$

de sua ügência, conforme valores erpressos na proçiostá véncedora do lote xx

( ),para todo o período

1 As despesas correrão por conta de recursos o undos, conforme segue:

1. Para eÍeito cle pagamento, a contratada encaminharáà SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, apos o

atendimento de cada pedido, requerinrento solicitando u lratrmento der.idamente acompanhado da [a-

tura/nola 6scal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo dt: ati 30 (trinta) dias, contados da data de ontrada do requeri-

mento e Íatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em ouho pr.rzo que poderá ficar aiustado

com o contratante. inclucile qu.rntô ao. p.rrcehm|nh,..

3. As notas Íiscais/faturas quc aprescntarcnr incorrcçócs serão dcvol\idas à contratâda para as devidas corrc-

ç(r.

4. Os pagamentos scrão feitos atraves de transferência bancária na conta corrente da contatada, quc deverá

indicar a instituição bancária, agôncia, localidade, conta coÍrente, pâra que sLja feito o crite o corespondente.
Estas informaçôes devem constar dn nota fiscal ou nota Íiscal/Íatura.

5. Consoante disp<isto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei rí' 8.666193,nos pagamentos realizados fora do

prazo máximo fixado no item 2 acima, poderào incidirjuÍos e correçóes na forrna prevista na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamenk, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será

atualizado 6nanceiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a dala do etehvo pagamento, pelo Índice

5.2 No caso de incorreção.nos documentos apresentados, inclusive na..Nota FiscaUFatura, serão estes restihr í-

dos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encar5Jos

resultantes de atÍa5oc na liquidação dos pagamc,ntos corr(}iPondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçôes que tenham sido impos-

tas em ürtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas/ os pagamentos seÍão retomados

sem que haja qualquer direito a atualização monetáÍia.

|tt..
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6. lara eÍeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacignados

a) Certidão N..egativa de Débitos CNDT;

b) Certidào de Regularidade do Furdo dc Carantia por Tcmpo de Matcrial , FGTS

c) Certidào de Regularidade Fiscal com as Fazt'ndas: Fcderal, Municipal e Estadual.

7. O Presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu

extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até _ de 
---_ 

de podendo
ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal. 8.666/93 e suas alteraçôes posteri ores se for o caso

) . Zelar pela 6el cxecuçào do aiu\te contr.r rua l, utilizando+e de toclos os ret ursos materid ir e humanos neces-

sários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejüzos, causados à CONTRATANTE ou a êÍceiros, por dolo
ou culpa, na execuçàodo contràto, bem como, por qualquer que venha a scr causados por seus prepostos, em

idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação,
tais como: Transporte. Érete, cargn e descarga, na forma da legislaçào ügente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçào erigidas na licitaçào que darão origeir ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garanria quanlo a qualidade dos materiais/plodutos for-
necidos,bem como, efutuar a substituição imediata, e totalmente às suasexpensas de qualquer material entre-

gue comprovadamente inutilizável.

h. CorreÍão poÍ contJ da ( ON IRA IADA lodas .rs despesas de segur(15, trJnspoÍle. tributo.. en(argôs lrab,r-

lhistas, fiscais, comerciais e prcvidenciários, dccoÍrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/pro-
dutos, respondendo pelos mcsmos nos termos do art. 71 da Lei n! 8.666/93 com suas alterações;

7. Caranür os prt'ços cr,rtatlo. pelo perr,,do dc 60 í.es<r,n tr l dias;

8. \ào transhrir a outÍem, no toJo ou (,nr pJrte, ô contrJto, (em Prr.via t' r'\Pressà anuóncia da CO\l RA-

I A\ IF;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do conEato e efetuálos de acordo com as especificações

constantes da proposta e/ou instruções do contratoi

10. Comunicar imediatamentg por escrito/ a CONTRATANTE, através da fiscalizaçãodo contrato, qualquer

anormalidade veriÊcdda;

11. Responder civil e penalmentc por quaisquer danos materiais ou pessoais o€asionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus cmpregados dolosa ou culpo5amentc;

12. Fiscalizar o peíeito cumprimento do obieto do contuato, cabendo-lhq integÍalmente o ônus decorrente,

independmtemenle da fi scalizàção e,<ercida pela CONTRATANTE;
oo
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13. Arcar com evmhrais preiuízos causados à CONTBATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prcpostos, ná execirção do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter eÍrtendimento e recebcr comunicaçõcs ou

transmiti-las ao executor do contÍato conforme estabel,e{jdo no art. ô8 da Lei n'8.õ66193;

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo,,bem como o rrirnero de sua conta, o nome
do banco e a respecüva agência onde des§â receber seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Represehtante autorizado a firmar o conhato, ou seja: nome com-

pleto, ender€ço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o ins-
trumento que lhe outorga poderes para Íirmar o reíerido contrato (Contrato Sixial ou Proauração), caso nào

seja inÍormado na Proposta a qualificação cio representante, a licitante, poderá sanara omissão durante a ses-

sào.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cercâ das atiüdades objeto

do contrato, seÍn preúa auto zaçãoda CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quâisquer reclamações e arcar com os ônus decorrenEs de ações iudiciais, por prejuízos

áüdos e originados da execuçáo do Contralo, e que seiam ajuizadtrs contra a CO\TRATANTE, por terceiror;

19. Submêter-se a mais ampla Íiscalização da CONTRÂTANTE, por meio de seus ficais/gestorcs a qualquer
época durante a vigência do Conkato, a qual poderá ser efeh.Éda nas dependências da CONTRATADA, tudo

isto visando o rigoroso cump mentô das obrigaçôes coiltratuâis.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas

e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no lodo ou em parte, os ma teria is/produtos entregues em desacordo c()m as obrigações assumidas

pclo fomecedor;

3 Efutuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possívtis irregularidades observadas nos materiais/produtos íomecidos, para
imedrata .ubstihrição;

5 Verificar a re8r.rlaridade de recolhimento dos encargos sociais e Hbutários antes de cada paganlento;

6 Manifestâr-se fÕrmalmente em todos os atos relativos à eiecução do contrato, em especial, aplicaçãode san-

çoes e alterações do mesmo;

7 Aplicar sançóes administrativas quando se fizerem neccssárias, após o direito da ampla deÍesa e do contra

ditório.

O)
c{
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8.1 Não haverá reajuste de prcços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.
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8,2 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão reajustados, por

responsabilidade do Município, çlcando-se âs seguintes Íórmulas (dede que todos os índices tenham a

mesma dala base;:

R=Vx li-To
To

Onde :

R - valor do reajustamento
V - valor a ser reajustado

Ti - Rc'fere-se à COLUNA-6-FCV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUçÀO. cód. AO160861J,

c()rresponden te ao rnés de an iversário da proposta.
To - Refere-se à COLUNA-6-FCV-INCC ' INDICE NACIOjT-AL DO CUSTO DA COÀ-STRUÇÃo cód. 40160868,

c()rrespondcnte a data de apresentaçào dâ proposta.
(CoLUNAó) - INDICI NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - t,rdigo Aolo0868;

8.2.1 Caso haia mudança de data base nesEs índices, deve-se primeiro calcular o valor do índic€ nadata base origi-
nal utilizando-se a seguinte fórmula:

Sendo:

lfrlt = Vuf ". a".gatlo. kr<lice rlo mês de reaiuste com data base orignal

7f,r,t = nai.* do nre. de reaiu.ite com .r nora data basr.

7fi'= Í"ai." do môs em que mudou a tabela, na data base origÍnal.

8..1 Evenfual solicitação clt, reequilíbrio Econômico-FinanceiÍo do contrJto sera analisad.r consoante os

pressupostos da Teoria tla Imprtr.isão, nos termos como dispõe o ârtigo 65, inciso ll, alínca "d" da Le'i n'l

8.666193.

8.5 O prcço aiustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quais<1uer das

hipóteses preüstas na alinea "d", do ir.rciso II, do art. 65, da l-ei n!8.666/93.

9.1. Salvo ocorrência de caso f(rrtuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela

CONTRATÁDA de suas obrigações:ou a infringênciade preceitos legais implicarào. segundo a gravidade da

falta, na aplicação das següintes penalidades:

9.2. A Íecusa iniustificadà da licitante vencedora em apresentdr nova propost.r após a rodada de lances, apre-

sentar pÍoposta 6nal em deconformidade com as especificações e pÍeços registrados, não comparecer para

assinar o contÍato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela

Adminiskâção, caracteriza o descumfirimento total da obrigaçáo assumida, suiêitando-a as penalidadcs legal

estabdecidas.

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexeeução torál ou pârcial do obieto deste Pregão, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACL'RIICA-PI, poderá, garantidaa préüa defusa, aplicarà licitante vmcedora asseguin-

tes sanções:
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9.3.1 Advertência

9.5. ,{s multas a que se rcferem os subitens antedoÍes serão descontadas dos pagamqrtos devidos pela PRE-

FEITURA liÍUNICtrAL DE PIRACURUCA-PL ou cobrádas diretamente da empresa, amigável ou judicial-
mente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções preüstas neste tópico.

9.6. A aplicaçãodas penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do

vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.7. O conirâto poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal no 8.666193 e

suas respectivas alteraçóes.

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aúso ou notifi-
cação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas admi-
nistrativa ou iudicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após 4 4plicaçiode qualquer penalidade prevista nq§le capítulo, rcalizar-se-á comunicaçáoescrita à em-

presa c publicação no Órgã.r de [m prensa Oficial («cluídas as pena lidades de advertência e mull,a rlc mora ),

contando o fundamen{o le6al da puniçào.

9.10 Quem; àonvocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrâto, deixar de entre-

gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiaÍ o retardamento da execução de seu

obieto, nâo mantiver a proposta/ falhar ou fraudar na execução do conhato, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e (ontralar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mu-

nicípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de fomecedores, ou nos sistemas de cadastramento de

fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4'da l,ei 10.520/t)2, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas preüstas em edital e no contrato e das d€mais cominações legais.

10,1 Fica designado o servidor _, portadordo RG de ne

Contrato, o qual acompanhará a execuçâo do fomecimento.

como o gestor do plesente

i'ii.: i]] t ... '.1, . , :l,i

PTnnCURUCA

9.3.2. Multa de 0,3% (três déeimos por cento) por dia de aFaso e por ocorÍência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% ldez por c€nio) sobre ô valor total da nota de

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 107o,{ilez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de particípat em licitação e impedimqlto de contratar cqm a Administração Pú-

blica Municipal, pelo prazo deaté 02 (dois) anos.

9.4. Declaração de hidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica Municipal enquanto

perdurara,n os motivos determinantes da punição ou até que seia promoúda a reâbilitação perante a próp a

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre gue a licitante ressarciÍ a PREFEITITTRA MU
NICtrAL D.E PIRACURUCA-PI, pelos.prejuízos rcsultantm e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no subitem anterior.

ç-{
co

cú
à

E

| <rriusuu DÊcrMA - DA FlscAlrzAÇÀo



,?UCh
i(

COM1SSÃO PERMANENTE D L

14

TAÇÀ

l1 .1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, alcm das penalidadcs cspecíficas, a sua rescisào

r,,nr .r. con'equéncias contratuais e lr.g,ris.

11.2. Colstituem moüvo de rescisão, os ele'rlc.rclos nos artigos 77 e 78 da Lei Feclcral 8.666/93, com redação

atualizada pela Lei 8.883/9;1.

11.3. r\ rescisão do contrato se dará n,r lorma estipulada e prevista em lei (art. 79, e sc'guintes, da Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdase prquizos que, por dolo
ou culpa, no cumprimento do contra to, \'enha, direta ou indiretamente, provocar ou causarao CONTRA

TANTE ou a terceiros, correndo às suas expensat sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o r€ssarci

13.1 Faz parte deste Contrato. o edital do Pregão

1"1.1 Fica eleito o foro de PiracurucaII, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da erecu-

ção do presente Cont ato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qual-

quer outro, por mais priülegàdo qrrr'o sela.

14.2 Os câsos omissos serão decidid,rs pe)r Administração CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarêm justas e CONTRATADAS, assinam o pÍesente contrak) ern 04 (quatro) üas de iguai
tcor c forma, paÍa um só cÍeito, na prcscnça dc duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais

c[citos.

Piracuruca-PI, xx de xxxxxxxxxx dc xxxxx.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTÉ
Sec. \4un. de xxxxxxrxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO
Xxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

1,) It

RC
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proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos.
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PREGÃO ELETRONICO N". O039/2022. CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OO09839/2022)

(Local ê Data) I

§ome e Número da Cartcira de ldentidade do Declarante)

DE HABILITAÇÃO

(Nome da Empresa), CNPJÀ/ÍF No (xrx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que ate

a presente data inexktem Íatos impeditivos para sua habilitação no prcsente processo, ciente da obrigatorie-

dadel*ê declarar ocortências posteriores.

OBS.: Esá deilaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa pÍoponente e carimbada com o

número do CNPJ

cn
(.n

c'ú

^",9Pi§Àcü[üih 
I II



COMISSÃO PERMANENTE

PRECAO ELETRONICO N'. O039/2022. CPL/PMP
IPROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO9839/2022}

(Nome da Empresa), CNPIMF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro gue não possuimos,em nossoQua-
dro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, pe'.igoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, menores dc l6 (dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 (quatorze,

anos, em observância à Lei Federal ne 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei na 8666/93.

(l.ocal e Data)

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Estii declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPI.

2) Se a en,t presa licita n te possuir menores de 1 4 anos a prendizes deverá declarar essa condiçã o
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PREGAO ELETRONICO. NO. OO39I 2022- CPLIPM'P
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OOO9839/2022)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediadq (Endereço Completo) Dedaro (amos) para todos os fins

de direito, especificamente para participação de Licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, pâra efeito do disposto na Lei

Complementar "123, de ^14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira cle Identidade do Declarante

rJ')
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COMISSÀO PERMANENTE DL ÀICI

PREGÃO ELETRÔNICO N". 0039/2022- CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NO OO1.OOO9839I2022)

À Secretaria de Administração e Planeiamento do Municipio de Piracuruca-PI.
Prt,zJdos Senhort::..

Rr'f.: PREGÀO ELETRÔNICO no 0YX/20XX ( t,missio Permanente de Licitaçào - Cart.r -Propost.r de F()rne-

cimento.
Apresentamos nossa proposta para fomecimento dos Iten s abarxo discriminaclos, conÍorme Anexo I, quc rn

tegra o instrumento conyocatólio da licitação em epígtaÍe.

RAZAO
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPITESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TEI.EFONE:
AGÊNCh e N DA CONTA BANCÁRLA
1. CONDIÇÔES GERAIS

2.1 strumento convocatório que rege a presente iicitação

PREÇO

Valor total da rnoDosta: R§ (oor extenso)

* DescreveÍ.ô item conÍorme especiÍicasôes detalhadas no Termo de,,ReÍeÉncia

2.2. A proposta terá valida<le de 60 (sessenta) dias, a partir da dafa de aberhrra do Pregão.

2.3. O Prazo de Entrega é de 10 (dez) dias corridos, a paÍtt da emissão da nota de empenho, podendo ser

prorrogado par igual periodo desde que âiustificativa apÍesentada pela licitante seja acatada pela contratante.

2.4. O preço proposto acima contempla tod.rs as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais como os

encargos (olrrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de produ-
tos

local e data

assinatura c carimbo da proponente

(OBS.: REPRÊSENTANÍE LÊGAL DA EMPRESA)
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PREGÃO ELETRÔNTCO NO. 0039/2022 - CPL/PMP
(pRocESSO ADMINISTRATM Nr 001.0009839/2022)

de 2022 (dois mil e vinte), presentes de um lado o Município de Piracuruca-

PIPiauí, atraves da Secretaria Municipal de xxxxx, e de outro a empresa com sede na

inscrita no CNPT/MF sob o no 

---, 

repre-

sentado pelo Senhor 

-- 

(nacionalidade), (estado ciül), (profissão), portador do

CPF n'. _-_eRGne. . simplesmentedenominado FORNECEDOR, firmam a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisâo, exarada no Processo Licitatório ne 001.000XXX/20)O(

refermte ao Pregão Eletrônico n" 0XX/20XX para Registro de Prcço(s) por um periodo de 12 (doze) meses para

Registro de preços, para conforme especificações mi
nimas dcfinidas no Anexo Í - do Tcrm o de Referência, tudo, em coniormidade nos termos da Lei nq 10.520, dc

17 de julho de 2002, do Deffeto ne 10.024, de 20 de setemb.o de 2019, do Decreto n! 7.746, de 05 de junho de

2012,do DecÍeto 
^Q 

7892,dc 23 de ianeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI,/MP nq0l,del9dejaneirode
2010,d4InstruÉo Normativa SEGESMP ne03, de 26 de abril, de 201&da Lei Complementar n" 123, de L4de
dezembro de 20Ô6, da Lei na 11.488, de l5 de junho de 2007, do Decreto n" 8538, de 06 de outubro de 2015

aplicando+e, subsidiariamente. a Lei n'8.666,de2ldeiunhode1993,easexigênciasestabelecidasnesteEdi-
tà1.

1.1:. Contratação de empresa parâ Íomecimento parcelado de destinados a

do Município de Piracuruca-PI, confonirê especificações e demais exigéncias preüstas neste

edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A eústôncia de preços re8istrados não impcde que a Administraçào efetue compras, sempre que julgar
conveniente e oportuno, por meio de processo licitaóúo especifico, ou diretamente, respeitando o disposto

em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiáiio do presente Registro em igualdade de condições.

2.1. O preço relativo ao objeto encontÍa-s€ especiÍicado abaixo.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tributária,
social,. previdencÉria, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa

nàoespecificada no Editale seus Anexos.

2.3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 40% do quantitativo total estipulado

3,1, O. critório de reajuste, que deverá. retratar a variação eftliva do cuslodé produção, admitida a adoção de

índices especificos ou setoriais, desde a data prevista paÍa apresentação da proposta ou do orçamento a que

essa proposta se reÍerir até a data do adimplemelto de cada parctla;

Aos _ (-) de
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COMÍSSÀO PI]RMANENTE

3.2. Durante a vigência da ARP os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos tantes na 5-

lação, para restabelecer as condições e o equilíbrio econômico financeiro da conhatação, devend o das

?

à

as disposições lcgais que r(rgem os reaiustes, revisôes ou Íepactuações dos preços registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoantre

os pressupostos previstos na Lei na L666193,bem como nas demais normas aplicáveis a contratado.

4.1 A Ata de Regisho de Preços, ora firrnada entre a SECRETARLÀ.MUNICtrAL DE ------- DE PIRACU-

RUCA-PI, e a(s) Detentora(s), terá validade de l2 (doze) meses, d paúir da publicaçào no DOM. podendo ser

prorrogada, poÍ ate idêntico periodo, desde que haia i nteresse da Administração e aceitação das partes con

forme.

5.1.O(s) fomecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE RECISTRO DE PREÇOS, será (ão) formalizado(s)
medianF a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fomecimento;

5.2. Câda foÍnecimento deverá ser efetuado mediirnte ordem escrita da unidade requisitantc do ANUENTE, a

qual deverá conter os scguintes dados: data, valor uniüirio do produto, quantidade pretendida, local para

entrega, carimbo e assinahrra do responsável.

5.3. O ójeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de recebi-

mento, pelo FORNECEDO& do Empenho de Compras e/ou Contrato de ÍomecimeÍlto, e serão acompa nhadrx
da Nota Fisial,/Fa hrra,g Empenho correspondente;

6.1 A nota fiscal/fatura dtverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pulo reccbinrento do bem ou

serviço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal c o rcspcctivo I'ACAMENTO será cfctuado nos seguintes prazos, de acordo com

o va[,Í cla.le\pe.a:

6.2.1. Despesa maior que li$ 8.000,(X):

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30!'dia útil contado do atesto nil nota fiscal/fatura pelo responsável pelo rece-

bimento do bem ou ser,,'iço.

6.2.2. Despesa ig'ual ou mcnor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3e do art. 5n da Lt'i n" 8.666/93:

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscâl;

b) prazo para pagamentoi àê o 301'dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fàtura.

6.3. O pagamento será crcditado em nomc da ContrataJa, mediante ordem bancária em conta corrente por ela

indicada ou por meio de ordem bancilria para pagamento de fa hllas com código de barras, umà vez satisfeitas

às condições estabelecidas no Edital.
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6.4. O pagamento, mediante a emissãode qualquer modalidade de ordem bancária, será realiãâütr:déõlJe que

a Contratada efetue a cobrança de Íorma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no

que se refere às retençóes tributárias.

6,5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentat ,untamente com a nota Íiscal/Íahrrâ, declaraçào,

cunforme modelo constantc do Anero [V da l-nstruçào Normativa SRF na 480, de t 5/1212004, substihrido pclo

Anexo fV constante da IN RFB n' 79'1, de 10 de dezernbrc de 2007. Caso não o Íaça, ficará suieita à retenção de

imposto e contribuições, de acordo com a referida lnstrução.

6.6. A nota fiscal/fahrra que contiver errg g9rá devolvida .à Contratada para retificação e reapresentação, acres-

cendo-se, no praro fixado no Subitem 5.2, os di.rs que se pas\arem entre a data da devoluçáo e d data dâ

reapresentação.

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a.Fazenda Nacional, Estadual e Munici-
pal, a Preüdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. ..

6.8. A compãrsâção financeira é admitida nos casos de evenfuais atrasos de pagamento pela Administração,

desde que o contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso. É devida dcsde a data limite
fixada no cútrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

6.9. Durante à vigência dorconhato os preços se manteião fixos e iffeaijusLiveis. salvo os casos coir§tantes do

art.65da Lei n" 8.666/3 e respeitad() o interregno minimo de 1 (um) ano, Íicando estabelecido o reaiusbe anual

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampkr (trCA) calculado pelo IBGE.

6,10 Ocorrendo eventuais atÍasos de paBamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública, o
valor deüdo deveri ser acrescido de atualizaçào financeira, e sua àpurasãose Íará desde J data de seu venci-

meÍlto até a data do efetivo pa8amento, em que os iuros de mora serão calculados à taxa de 0,5olo (meio por
cento) ao mês, ôu 69â (§€is por cento) ao ano, me<iiante a aplicação das seguintes fórmulas:

r=(rx/100)/Jos
FM=lxNXVP

Onde:
I = índice de atualização linan.eira;

TX = I'ercentual da taxa deiuros de mora anual;
.EM = Encargos moratóriosi

N = Número de dias entrr' a da ta prevista para o paga mento e a do efeüvo pagamento;
\? = Valor da parcela em dtraso-

6.11. No caso de incorreção nos documentos àpresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Tatur.r, serào esles res-

tituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não re;pondendo a Contratante, por <luaisquer encar-

gos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos cortespondentes.

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do contrato.

6.13, Para restabelecer a relação que as partcs pactuaram inicialmenie entre os encrgos do contratado e a

retribuição di Administração para n iusta remuncração do fomecimento dos bens, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conhato, na hipótese de sobreúverem fatos impreüsíveis, ou

previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe configurando área econôm ica extraordinária

e extracontratual, poderá ocorrer a repact'"ração do valor qontratado e/ou registrado.
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COMÍSSÀO PERMANENTE D \

7.1. O gerenciamcnto destc Instrumento, nos aspectos opcracional e conhatual, caberá à CPL/PMP, compe-
tindo-lhc:

7.2. Notificar a emprcsa re8istlada, úa e-mail ou telefone, para a ent€ga do pedido, após a emissão da nota

de empenho, informado as quantidades J serem en Lrrgues,'

7.3. Coordenar as formalidades e ftscalizar o cumprimento das condiçôes ajusta clas no Edital da licitaçào L- na

prP\ente Al..r.

lr
\

8.1. Além das prcüstas no Edital e Termo de Referência, são obrigações da Contratante:

8.2. Rêaeber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Edital e seus ane\os;

8,3. VerificaÍ minuciosamcnte, no prazo fixador a conformidade do obieto recebido proüsoriamente com as

espcci6cações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitaçâo e recebimento definiúvo;

8.4. Disponitilizar a Comissão cle Arráiise e Acompanhamento dc Proccdimentos Licitatórios para sanar

p,,isíveis dúrrdas Ju ranle o certame

8.5. Comunicãr à Contratada, por escrito, sobre impeiÍeições, Íalhas ou irregularidades veri6cadas no obieto

Íomecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigidoi

8.6. Aqompanhar e fisçalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de comissão/serúdo. ês-

peciaLirente designado, conforme Decreto no 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

8,8, E&tuar o pâgameÍrto à Contratada no valor coÍêspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos io Edital e seus anexos;

8.9. Realizar a,cada seiS mcscs a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidàde, conÍorme I art. 90,

inçiso XI do Decreto n' 7.89212O11;

8,10. A Administraçâo não responderá por guaisquer óinproiiiissos assumidos pela Conkâtada com terceiros,

ainda que únculados à execução do prEsente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiras em deconência de ato da Contratada; de seuí em pregados, prepostos ou subordinados.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindocomo exclusivamente seug os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

9.1.1. ef€tuar a entrega.do obieto em peÍÍcitas condiçóes, conforme espçiÍicações, prazo e local constantes no

Ed ital, seus anexos e con tra to evcn tua l, acom panhado da respectiva nota fisca l, na qua I consta rào as ind i(açôê

referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos ücios e danos decorr«ri,es do obieto, dê acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de DeÍesa do Consumidor Qei no 8.078, de 1990)

Pimêü[üir 
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9.1.3. Comunicar à Conkatante, no prazo máximod e 24 (vinte e quaho) horas que antecede a da
os motivos quc impossibilitcm o cumprimento dô prazo previsto, com a devida comprovação,

9.1.4. Mantcr, durante toda a cxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assunridas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. tndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.7. Responsabilizar-se por todás as despesas decorrentes da produção, fooecimento e entiega do produto,

inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras,

e de segqro, no caso de empresa nacional;

9.1.8. AbsEr-se de veicular publicidade ou qualquer oulra informação aceÍca da contratação objeto deste

Pregão ou a elà lelacionada, salvo se houver expressa e previâ autorização da secretaria rcquisitante.

9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que üer a causar à secrdaria solicitante ou a terceiros em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independcntem.ente de outras

cominações editalicias ou legais d que estiver suieito;

9.1.10, Responsabilizar-se pelos ônus resultantes deiquaisqqgr açõe§, demandas, custos e despesas decolrentes

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus ernpregados e prepostos, obrigJndo-se, outrossim,

poÍ quabquer rcsponsatüdades decorrentes de ações fudiciais moúdas por terceiros, que lhe venham a ser

erigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9.1.11.. Prestar esclarecimentos à contratante sobre e!'entuais atos ou fatos noticiâdos que o mvolvam,
independmtemerr te de solicitàçào;

9.1,12. Manter, durante a execução do Contrato, elÍt compatibilidade com as obri8àç&s assr.rmidas, todas as

condições de halilitação e qualificação exigidas na Licitação;

9.1.13. Substituir o material recusado pe.lo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e

demais eonatantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data do recebimmto da notificação da seúetaria requisitante, corendo por sua conta

e risco as despesas totais decorrentes da devolução das alimentações recusadas;

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas Íabricaçóes,

validades, números de empenho e/ou contrato, alem do nome e endeleço do local de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, preüdenciários, seçuritários, fi sca is, comerciais, ci-

ús e criminais, resultantes da execuçâo do Contrato rcspectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e

prepostôs.

9,3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiÍos, decorrentes de sua

culpa ou,dolo na execução do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo cssa responsabilidade a fisca-

lização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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9.1.6. Observar dgorosamênte as normas técniças em ügor, as especificações e demais documentos fomecidos

pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Conaato a ser firmado;



rCU ,?

'\

COMISSÃO PERMANI]NIE D
k

"u

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da co-
municação, com cópia da respectivâ Nota de Empenho, podendo ser.pronogado por igual período desde que
a justi6cativa apresentada pela ticitante s§a acatada pela contratant€,

9.5. O atraso, não iustiÍicado, na entrcga dos OBJETOS considerar-se.á como infraçào contratual.

9.6 A obrigação do contratado de manter, durante toda a exeflrção d.o conhato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assur4idas, todas as condiçôes de habilitaçâo e quálificaqão exigidas na licitaçâo.

I l.l. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execuçào do obieto contratado, nào mantiver a. con-

diçoes da Proposta apresenta da, falha r ou lÍauda r na execução do Contra to respectivo, com porta r -se de m odo
inidôneo, 6zer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal, po{erão ser aplicadâs, confolme o caso, as seguintes

sançóe§, sem prejuizo da reparação dos danos causados:

11.1,1 AdveÍtência, quando ocorrer:

I. Atraso iniustificado na entrega dos produtm, no limiE de 30 dias corridos;
tr. Desçumprimento das obrigações editalícias ou contratuais gue nào acarretem prejuizos para a SES.ÁPI;

[I. Execução insatislatória, não correçio de erros e substituição de itens determinada pela 6scalizaçáo, ou

pequenos lranstomos no Íomecimento dos trens, dede que sua graüdade não recomende a aplicaçãoda srrs-

pensâo temporá a ou declaraçâo de idoneidade.
11.1.2 Multa, quando ocorren

I. Multa ile 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fatô em desacordo côm o proposto
e o estabelecido no Edital;
II. Multa de 107o (dez por cento) sohre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçào total ou parcial

do obieto contratado, recolhida no pr.rzo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oôcial.
11.1.3 Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminiskação,
por pÍazo não superior a 2 (dois) anos:

I. Apreserrtação ile documentos falsos ou falsificados;
II. Reincidêrrcia na execução insatisÍatória.do obieto contratado, acarretando pÍeiuizo à contratantei
I[I. t{eincidência na aplicação das penalidádês de ádvertêni;ià e mul.ra;

lV. Irregularidades que acaÍÍetem p§uizo à contratante, enseiando a frustraçã o da licitação ou a rescisào con-

tra tua l;
V. Ações com o inhrito de tumultuar ocontrato;
VI. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contrâtar com a Administração
Pública;.
MI. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recôlhimentô de quaisquer tributos;
Mtr. Recusa injustificada em assinar o conaato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratante.

11,1,4 Declaração de inidorreidade para licitar ou contratar com a Administração Púb-lica enquanto perd uÍâ-

rem os motivos determinantes da punição ou aÉ que seia promovida a reabilitação perante a própria âutori-

dade qqe aplicou a penalidade que será concedida sempre que o corttratado ressarcir a Administração pelos

prejuizos iesu ltantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corir base nô inciso ântcrior. Consideram -se

motivos determinanlcs para esta puniçào:

I. Fraudar a exccução do contrato;
II. Comportar-se de modo inidôneo;
III. Cometer fraude fiscal.
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12.1. A Contratante providenciàrá a publicação da.ARP, pôr extratô, no Diário Oficiat do Estado, conforme
determina o Parágrafo Único, doartigo 61. da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

13.1. O presente REGISTRO DE. PREÇOS podêrá ser cancelado, no. todo ou em parte, por ato unilateral da

Administração, quando conÍi8uradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a Xtr e XW da Lei n".

11.666193 e suas alterações;

-l

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa préüa nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimen to da Noh6c.rçào respectiva;

13.3..O presente RECISIRO DE PREÇOS poderá ser câncelado mediante solicitação do FORNECEDOR,

tluandoomesmocomprovarcstarimpossibilitadodecumprirasexigênciasdoinstrumentoconvocatorioque
deu origem ao RegistÍo de Preços, pela ocorrêrrcia de caso fo-rtuito ou de força maior impeditirro do cumpn-

menlo da avença, deúdamenk' comprovado.

14.1, Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação vi-

gente na Lei 8.6ôô/93, bem como nas demais normas aplicáveis d matéria.

15.1. As paÍtes anuentes elegem o Foro.da Comarca de Piracuruca-Pl, estado do Piauí como o único compe-

tente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Atd, renunciando, expressamente, d

outro qualqqer, por mais priülegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as Partes o

pÍesente iniatrumento ern 04 (quáiro) üas, de igual teoÍ e forma, para um único efeito de direito, na presença

de 02 (duas) úestemunhas abaixo subscritas para quc produzam seus efcitos legais.

Piracuruca-Pl(Pl), 

- 

de 

-- 

de 2022

ANUENTF

FORNECEDOR

Testemunhas:

CPF

CPF
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COMISSÂO PERMANDNTE DE

1.1 Determinâr as especificaçóes básicas para realização de licitâção com preços a serem registrados em

Ata de Registro de Preçns para futura e eventual conhatação de pessoa jurídica com vistas ao fomecimento

MATERIAL HOSPIIALAR, para atender asnecessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-PI,

conforme especificaçó€s constantes neste Termo de Referência e Edital.

t.8

a aqüsiÉo dos mediçementos éticos.

1.q Sobre similaridade: "É e8aI a indicacào de marcas. salvo qurando deüdamente justificada por cítcrios

I

Ill ()

descrição do ebieto. deve esta ser seguida das expressões "err equivalente", "ou similar" e "ou de melhoÍ

qualidade", devmdo, nesse caso, o produto ser dceito de fato e sem restriçôes pela Administração. Pode a

Adminishação inserir em seus editais cláusula prevendo a neiessidade de a empresa participante do certame

demonstrar, por meio de lau<Jo expedido por laboratóío ou instihrto idôneo, o desempenht-r, qualidade e prer

dutiúdade compatír'el com o produto similarou equivalente à marca referência mencionada no edital." Acór-

dão 23002007 Plená rio, TCU.

2.7 O fomecimento dos produtos acima se faz necessário para as nccessidadcs da Secretaria Municipal
de Saúde de iiracuruca-Pl.
2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições &equentes e pelas

vantagens oferecidas pelo sistema de registÍqr'de pÍ€çOs pâÍq.êquisiçáo de bens e serviços comuns, coníorme

disposto, no Decreto FedeÍal ne 7.89212073.

2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para 6ns de contrata-

ção por meio de regisho de ilreços, consoante e\itido no Art. I 5, n da Lei nc 8.666/93.

3.1 . Na proposta apresentada deverá conter a marca dosprodutos fomecidos;
3.2 Especificações técnicas - os materiais devem estar com as especificaçôes em conformidade com o

quc foi solicitado;
3.3 Embàlagem - o material deve ser enúegue nã embâlàjem orignal, em peÍfeito estado, sem sirais de

violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadcquação de conteúdo, identificadas, nas condiçóes

exigidas, e com o número do registro emitido pela ANVISA / NÍinister-io da Saúde;

3.4 [{otulagens e bulas - Todos os màtedais, nacionais ou impoÍtados, devem ter constado, nos rótulos

e bulas, todas as informações em língua porh-rguesa, nos terÍnos do artigo 31 da Lei n0 8.078 (Código de Defesa

do Consumidor);
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3.5 Lote - o número do lote deve estar especificado na Nota Fiscal por quantidade de cada produto
cnhe€}lc;
3.6 Va lidade dos produtos:
l. Os produtos devem ser entregues por lotcs e data de validadc, com scus respectivos quantitatilos na nota
fiscal;

II. O prazo de validacle dos produhrs não Jevcra ser inÍt'rror a 12 meses, a contar da «lata da cntrega tlo pro-
duto, quando loÍ o caio.

4."1 O objeto deste Termo de ReÍer:ência en qua d,ra -se no conceito de bem comum, para fins de contrata-

ção por meio de registro de preços, consoanE e\i8ldo no Art. 15, tr da l-ei nq 8.ôo6/q3, considerando que (,s

padrôes de desempmho e qualidade possam ser objetivamente definidos, por meio de especi6cações usuais

no mercado,
4.2 Por se tÍatar de Licitação para Sisêma de Registro de Preços, não é necessário indicar a dotação
orçamcntária para cxecuçàrr das despesas.

4.3 A despesa decorrente da execução do obieto desta ticitâção poderá ocorrer noexercicio de 2022 sendo
que .â dotaéo orçamentá a constará quando, tor Íorgralizadq o conhato ou outro instrumento hábil, ârt. 7' §
2 da Lei 7 .892113 .

5.1 O obieto desta licitação será fomeciclo parceladammte até que seja alíngida a quantidade total ad-
quirida e somente mediante a apresentação de autorizaçào, deüda&ente preenchida e expedida pela autori-
dade competente ou responsável por ele designado.
5.2 Os produtos serão entret+les pela contratada no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde,

obrigatoriâÍnente das 08:00às 13:00;

5.3 Os orodutos seÍão fomecidos conforme a necessidade pela conkatada, devendo estei s€Í entre-
gues até 05 (cinco) dia6 útêis, contados do enüo ou apresentacão da Autorizacão de Fornecimento e Íespec-
tiva Notaie EmDeúo;

5.5 O Íomecim€nto somente poderá ser Íealizado medianhe apresentação da Autorização de Fomeci-

mento e reápectivê Nota de Em-oenho, emitido pela,.áutoridade superior.ou res?onsável por ele designado,
nos lermos da Lei;
5.6 Por o{asião da entrega, o forlecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, o nome,

o cargo e a assinatura emihdos pela AdministraçJo responsável ciesignado na respectiva requisiçào de fome-

cimento;
5.7 A CONTRATADA comproriêltr-se-ií a dar.total garantiã qúanto à qualidade dos produtos foi.neci-

dos, bem como, efêtuar a substituição no prazo máximo de 24 (únte e quatro) hoÍâs, e totalmenE às suas

expensas de qualquer pÍoduto eirtregU€ compfovadamente adulterado ou:iinutiliz{vel, na Iorma do art. 69 dâ

Lei nv E.666/93;

5.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seturos/ transporte, tributos, encargos
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da i:Írtrega e cla írópria aquisição dos pÍodutos, correndo a cargo
da CONTRATANTE absolutamente os valorcs reÍerenbs ao eJetivo fomecimento do obieto ao preço cotado

na propostd da CONTI{ATADA.
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5.9 Os FORNECMENTOS deverão ser executados de acordo com as necessidades do po
requisitante.

Pal

5.10 A autorização de fornecimento scrá de inteira rcsponsabilidade e iniciativa da Secretaria Municipal
De Saúde, cabcndo à mesma todos os dtos burocráticos indispensáveis a uma regular admrnistraçào. cm co-
mum acordo com os vencedôres deste certane, foEralizando por.intermedio de Noia de Empenho e simples
Ordem de Fornecimento ou ainda idr Nota de EmpenholAutorização de Fomecimento e Contràto.
5.11 A contratada ficará obrigada a fazer a enhega do malerial quando requisitado, no prazo previsto no
Termo de Reíerência do Edital, a partir da retirada/recebimento da Íespectiva Ordem de Fomecimento.
5.12 O objeto desta liaitação podêrá ser recebido provisor-iàmente, para verificação da conformidade do
obíeto com as condições, especifcações e exigências do edital.
5.13 Constatadas irregularidades no objeto contrahral, o Contratante pode!á:
5.13.1 Se disser respeilo à especificaçào, reieitá-lo no todo ou em parte, delerminando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem pr€iuízo das penalidades cabírcis;
5.i3.2 Se disser respeitg à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou res-

cindir a contrataçâô, sem prejuizo das penalidades cabiveis;
5.13.3 Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acaÍete pre,uízos para a Administração.
5.14 O recebimcnto do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das especificações contrd t,rdas.

s.1s os PREçOS REGTSTRADOS NÃO OBRTGAM A ADMINISTRAÇÃO n eOqUrnrn OS n4e-
TERIAI§, NÃO EXISTINDO DIREITO ADQUIRIDO QUANTO AO FORNECIMENTO DO OBTETO LI.
CITADO.
5.16 Caso a licitante contratada não eÍetue o fomecimento dos materiais no prazo de S(cinco) dias úteis,

contados da emissào da Autorizaçào de Fomecimsrto e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo setor

competente, 6ca caracterizada o des(umprimmto da otrrigaçào assumida, sujeitando a contratada ao cancela-

mento dos preços registrados, rescisão contratual, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais cabireis.

6.1Sem preiüízo do integral cumprimento das disposiçõês deste Procedimento Licitatório bem como das obri-

Bações decorr€nte8 do contrato, cabe à conkatada:
6,1.1 Zelar pela fiel execução do aiustc contrah-ra1. utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para ta nto;
6.1.2 Responder por guaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha .a ser causados por seus pre-

postos, em idênticas hipóteses;

6.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes

da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666193, cqm suas alteraçõesi

6.1.4 Arcar com todas as despesas di retàs e/ou indireta s relÀcionadas com a execução do obieto da contra-

tação, tais comoi transporte, frete, carga e descarga, etc.;

6.1.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações as-

sumidas, todas as condiçóes de habilitaçào e qualificação erigidas na licitação que darão origem ao contrato;
6.7.6 A contlatada se obriga a reconhccer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 da Lci 8.666193;

6.7.7 A CONTRATADA comprometer*e'á a dar total garai'itia quanto à qualidade dos produtos fomeci-
dos, bem como, efetuar a substifuição, e totalmentc às suas expensas de qualquer produto fomecido fora das

especificações constantes da proposta apresentâda;
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6.1.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorentes do fomecimento dos produ
pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n! 8.666/93 com suas alterações;

dtr

6.1-9 Não transferir a outseE-r, no todo ou em partê, o contrato, sem piária c exprerisa anuência da CON-
TRATANTE;
6.1,-"10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do conhato e eúetuá-los de acordo com as especifi-
cações constantes da proposta e/ou instruções do conEato;
6.1.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, ahâvéa da fiscalização do contrato, qual-
quer anorma lidade veri6cada;
6.7.72 Responder civil e penalmmte por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administra-

ção e/ou a terceiros, por.seus empiegados dolosa ou culposamente;
6.1.13 FiscalizJro perfeito cumprimentoJo objeto do contrdto, cabendo-lhe, integralmente oônus decor-
rente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
6.1.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por inefi-
ciéncia ou irregularidade comctida por seus empÍegados ou pÍepostos, na e\ecução do conhato;
6.1.15 lndicar à CONTRATANTE o nomede scu preposto para manter entendimento c receber comunica-

çóes ou transmiü-las ao exccutoÍ do conkatg confo(m4 estabelecido no art. 68 da Lei na 8.666B3;
6.1.16 ln6orma r na proposta a qualificação do RepresentanF autorizado a 6rmdr o contrato, ou seja: nome

cumpleto, endereço, CPF, Carh'ira de ldentidadc, Estado Gvit, Nacionalidadc e Profissão, inÍormando qual o

instrumento que lhe outorga poderes para Êrmar o reÍerido contÍato (Contrato Social ou Procuração»

U.t.\7 Em nenhuma hipótese veiculaÍ publicidade- ou qualquer. outra inÍormação à cerca das atividades
ofto do contrato. sem prér'ia auborizaçào da CONTRATANTE;
6.1.18 Assumir todas e qu a isquer recla maçties e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por pre-
juízos áüdos e originados da execução do contrato, e que seiam.aFizados contra a CONTRATANTE por ter-

ceiros;
6.1.1,9 Submeter-se a mais ampla fiscalizaçãoda CONTRATANTE, pormeiode seus ficais/gestorcs a qual-
quer época drrante a ügência do Contrato, aqual poderá serefetuada nas dependências da CONTRATÀDA,
tudo isto üsâ,ndo o rigoroso cumprimcnto das obÍigações contratuais;
b.1.20 Cumprir, duranle a erecução do cortrato, todas as leis e posturas [eder.ris, estaduais ou municipais
ügentes e atinentes, sendo a única rcsponsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado

ca u5a;

ô I 2l Empregar mào-<le-obra espt.cializada, trabalhadores e produtos em quantidadts su6cientt's para

atender as demandas da contratante;
6.7.22 Fomecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas perti-

nentes do fomecimento do objeto.

6.1.22.1 O obieto deve estar acompanhado do manualdousuário, com uma versão em português e da relação

da rede de assistência técnica autorizada, QUANDO FOR O CASO.
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7 .7 Sern pr§uízôdo integral cumpúmento de todas as demâis obrigações decoitêltes do conhâto, cabe

T.L.L Proporcionar todãs as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações dentro das

normas e condiçóes deste procedimento; .: tr .

7.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fomecidos ern desacórdo com as obrigações assumidas

pelo fomecedor;
7.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
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7.1,.4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produ
imediatd substitu ição;

7.7.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento

8.1 Será designado pela Administraçãoo Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização da sua ex€cução, ênotando em regisho própriôr.as ocorÉncias relacionadas com o
fornecimento do objeto, detêrminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
8.1.1 As decisões e proüdências que ultrapassarem a competôncia do Fiscal/Gestor do contrato deverào
ser encaminhadas ao§ seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientesi
8.1.2 O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do Gestor/Fiscal do con-
trato ou servidor por ele designado, nos lermos do A*igo 67 da Lei n" 8.666/93, cuio recebimr'nto ocôrrer.r no
local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o .rrt, 73 da Lei n"
8.666193.

8.2 Consideram-se aceitos c aprovados os Íoàecimenios que, no prazo de até 30 (trirta) dias, contados
do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não seiam contestados pela CONTRA-
TANTE, após a cmissão<la Or<it'm de Fornecimcnôo c Nota de Empenho. Firmado pela autoridade responsá-
vel.

8.3 Caso s§a verificado alguma falha quanto a defuitos de fabricação, quantidades recebidas e qualidade
os seriços fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor,/Fiscal do conkato e terá um prazo má-
ximo de 02 (dois) dias úteis para fomecimento dos novos produtos.

9.1 Sem prejuízo do disposto no Capítulo Itr a fV dâ Lei 8.666193, após a celebração da Ata de Registro

de preços poderá ser Íorrnalizado Contrato quc contará, necessadamentei com as condições especificadas no

Edital ou sua substihrição por instrumentos simil ares, conforma faculta o Art. 62 da Lei na 8.666193.

9.1.1 - Todos os in§trumentos e atos oriundos da preseíte licitação são complementares entre 6i parâ todos

os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as responsabilidades das paftesi

9.1.2 Após homologação do resulta do do certame o Municipio 6rmará a ATA DE REGISTRO DE PREÇO,

que terá ügêRiia a partir de sua assinah.ua, após a deü<Ja publicaçáô do exka to pelo prazo de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado nos casos previstos em lei, se for o caso.
t.::

9.2 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de aquisições parceladas do ob-

ieto, a Nota de Empenho ou instrumento similar terá força de conhato, quando da aguisição dos materiais,
conforme prevé o Arl. Í.2 da Lei no 8.66bl93.

10.1 . IÍrexecução total óú parcial do contrato pôderá enseiar, além das penalidades específicas, a sua res-

cisão eom as consequências contrahrais e legais;

70.2 | Constituem motivo de rescisão, os elencados nos anitos 77 e78 da Lei Eederal 8.666193,com redação

atua lizada pela Lei 8.883/94.

10.3 A rescisão do contrato se dará na forma. estipulada e prevista em lei (ad. 79, e seguintes, da Lei

8.666/93).
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11.5 Outro poriào que merece destaque é â implântaçãôdâ propria regra de mercado, onde pode ser obseNado

por todos que, em materia de logistica de aqu isiçào dos m.rtcriais, quanto maior o volume de com pras, ma iores

são as possibilidades de desconto. Nesae contexto, somente o iulgamento da licitação por menor preço por lote

é capaz de se obter o desconto progressir«r que estimula o fornecedor a ofertar menorcs prcços cm Ía.e LIas

possibilidades de maior voiume de compras por parte dcr cliente culminantlo com a redrrçào nos preços.

11.6 Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de materiais dentro de [,OTE, conseguem -se maiores

vantagens nos prcços em relação à compra segÍnentada, pois há um montante maior de produtos a serem

adquiridos eÍn determinado fomecedor. atendendo o p ncípio da razoabilidade e da economicidade para a

Adm inistraçâo.
11,7 Oportuno registrar tamtÉm que, conforrne consignado na legislação blasileiÍa sobÍe licitação, compete à

Adminístraçãe proceder estudo detalhado sob.re. as caracterí6ticas do ci.bieto, modo de comcrciâlizaçào e preços

praticados no mercado, a fim de delimita r os pro(cd imentos que scrão desenvolvidos na Iicitaçào e a logisticâ

de aquisição dos materiais. Assim, a licitação por lote é mais satisfatória de ponto de vista da eficiência técnica,

poÍmantcraunificaçàodasoluçàorequeiida,haiavislâqueoterenciamcnlopermane.etodootempodcJrgo
de rrm mesmo administrador.

I Consultar https://pt.wikipedia.org/wiki/PaJe%C3%BA do_Piau%C3%AD
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11.1 Para garantir a mais lidima competitividadc e integral legalidade.do certáme, propomos a eficiência tóc-
nica do agrupamento dos medicamentos em um único lote, buscando uma logistica de optar pelo iulgamento
da licitação por LOTE no processo de aquisição dos itens ao invés de itens unitários pelas seguintes justifica-
hr as:
'l'1.2 Inicialmente, destacamos gue conÍorme iustificado no Ermo de reÍerência, o processo licitatório em tela
objetiva a aquisição parcelada e sob demanda de maêriais para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Piracuruca-Pl. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da
eficiência na aquisição, por dois motivos pnncipais, o plimeiro, por consolidar as entregas a partir de um único
fomecedor verrcedor do referido LOTE, gerando assim maiot eficiência na Bestão contratual, bem como no
processo de enkega, haia vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fomecedores para enkega,
aumenta-se a incidência de atrasos, princrpalmente diante da inüabilidade financeira de alguns pedidos que
as vezes essenciais, não possuem o volume comercial necessário a justificar os custos do licitante com írete e

demais despesas para fomccimento do objcto. Para ficar mais claro tomemos como exernplo, o fomecedor que
se sa gra vcncedor para .r lguns itens do ccrtame, cumo por excmplo: agu lh as. la n ceta, espa ra,J ra po. Ocorre que,

como o fomecimento somente de dar de forma parcelada e sob demanda da adminiskação, a compra desses

materiais nãoocorrerá de uma única vez, observando assim, as necessidades da administração.
11.3 Dessa forma, tem sido leiterada as vezes em que, o atendimenió a usuários do sus é prejudicado pela

ausência do cumprimento dos pÍazos para fomecimento de materiais e insumos. Voltando ao exemplo citado
acima, na licitaçào por item, muitas vezes o vercedor de alguns itens, em Íace do de'interesse econômico em

razão do valor do pedido, na maioria das vezes tem deixado de fomecer itens essenciais pa ra atender a popu-
lação, imâgina, como poderia ser feita uma campanha de imunização se o fomecedor da seringa ou da agulha
deixasse de fomecer algum desses ilens. Como poderia ser realizado um curativo, enfim são incontáveis as

sih-raçôes que em face do desintercsse econômico o licitante deixará de atender as demandas pois o pedido
formulado cettamente não contera o volume comercial desejado pelo fomecedor que naturalhente obietiva o
lucro.
11.,1Outro ponto que reforça essa questão está relacionado ao portc do Municipio dc Piracuruca-Pl que possui

uma população eslimad,r cm 27 548 habilanlesr. aliadaao baixo volume dt' recursos pdra custear a aqui.,içào

dos materiais.
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11.8 Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 247 do TCU, mencio

IC !

""àr"'no-entd
o

526012017 (1a Câmara)

"5. A representante mencionou, como reÍorço à sua pfeten6ão, a Súmula-TCU na 247,qne diz
acerca da obrigatoriedade da adjudicaçâo por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, de-
monstra que a adiudicação'por itens', nela deÍendida, está posta como contraponto à adjudi-
cação 'por preço global'. O qre pretendeu, então. estabelecer a Súmula -TCU n" 247, Íoi conso-
lidar o entendimento prevalescente nesta Casa; no sentido de que é condenáve[ a adjudicação
por pteço global, por representar. no geral, reshição à competitividade. Não teve a reÍerida
Súmula a pretensão de condenar a adludicação por lote§, tanto assim que eles sequer foram
mencionados.

6. Nessa esteira, não se pode pretender conÍerir interpretacão à lei que seia contrária aos prin-
cipios da razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se examina, a adiudicacão
nor itens. nÍrs [ermos deÍendidos Dele ÍêDresêntànle- imnlicaria na necessidade de oublicacào
de 415 Atas de Registro de Presos diÍ€rentes- com indubitável custo administrativo oara sua
fnrmaliz:não nnblirer ô ê dêrên,i.mên+^ À ãivi<ãn án nhip+n pm ô. -. Í^ffi, Íô ali a

deverá resultar na publicacâo de apenas 15 Atas de Registro de Precos, conforme inÍormou o

pregoerro.

vislusrbro qualquer irreSularidade." (giÍo nosso).

11.9 Consoante exposto na decisão acima, a análise da licitação deve observar as peculiaridades de cada mu-
nicípio, posto que, na licitação em questão a variedade de itens e sua estimativa de quantitahvo não implica
em ce eza de fomecimento, de modo que, conforme já exaustivamente frisado acima, a aquisição dos materi-
ais será de Íorma parcelada e sommte ocorrerá sob demanda. Alem disso, pelo porte de compÍas do Municí-
pio, aliadaa compatibilidade cla natureza dos materiais, a inserção de um úilico lote não inüabiliza a partici-
paçãode nenhum licitante, nem tampouco compromete a obtenção de propostas mais vantaiosas, pelas razões

expostas. ,',

11.10 Nesüe diapasão, nosso entendimen ro técnico e que há plena justificativa para a composição do certame

em LOTE, §€ndo rãtiÍicado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza, quc há um elevado

quantitaüvó dc enipresas brasileiras que sc cncontra aptas ao pleno atendimento ao processo licitaiorio e que

o Íormato de julgamento por LOTE (' mais vantaioso para a Administração.
.l 1.11 Não hawndo interposição de recurso, o Prégoeiro lará a adjudicação do ob,eto do certame aos lici-
tantes venc€dores que oÍertarem o MENOR PREÇO POR LOTE. Na existência de recurso e sendo estes deci-

didos, a.rutorldade competenle íará a adirrJicaçàu.

11.72 A homologação da licitante(s) é de responsabilidade da autôridade competente como ato de contole
final e só po{erá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) proponente(s) vencedor (es), sela de parte

do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do reexarne do recurso.

11.13 Para o fomecimento dos materiais fica Íacultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou substi-
tullô por NoTA DE EMPENHO, AUTORZAÇÃO DE COMPRA, oRDEM DE FORNECMENTO ou ourro

instrumento similar na Iorma do Art. 62 da Lei na 8.666.i93.

1l.13.1 No atendimento das solicitações os detentores de preços registrado6 obselvarão desde logo, todas as

condiçôes estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos ancxos e na Ata de Registro Geral, ou ainda,
instrumsltos substituiveis dc acordo com a definiçâo legal.

I1.13.2 Quando da necessidade de contratdçào, Jcverá à secrclaria reguisitante adof.rr a: mt'didas adminis'
trativas junto ao SRP para identi6car os preços registrados, qlrantitativos previstos e licitantes detentores dos

preços, conforme extrato pa rcia I devidamcnle publicado.

O
rf)

,q

U

)>Piüôü[úcA 
I



,?

íl v
'0I)coMrssÃo PERMANEN"TE (

\
E \ier

1i.14 Após a liberação do pedido, o servidor responsár,el convocará o detentor de preço, através de con-
trato, Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhadada Nota de Empenho ou instrumento si-
mila r na Íorma do Art. ô2 Jà Lei no 8.666/93, para #uar o fomecimcnto dos mat('riais solicitados.
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12,7 O pagamento será realizado no prazo máximode até,30 (Triata) dias, contâdos a partir do recebi-
mento da Nota Fiscal ou Fah.rra, atraves de ordem bancária, para credito em banco, àgência e conta corrente
ind icados pelo contratádo.
12.1 .1 Os paga men tos decorrentes de despesas cujos va lores n ào ultrapassem o limi te d e que trd ta o inciso
tr do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de aÉ 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos brmos do aí. 50, § 3', da Lei n" 8.666. de 1993.

12.2 Considera-se ocorrido o rcc€bimento da nota Êscal ou fatura no momento etn que o órgão contra-
tante atestar a execuçào do obleto do contrato.
12,3 A Nota Fiscal ou Fatura dcverá ser obrigatoriamenê acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante ionsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de
t993.

12.3.7 Constatando-se, juntq ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser

tomadas âs providências previstas no do aú. 31 da Instru$o Norrnativa n0 3, de 26 de abril de 2018.

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

aindd, circunstàncid que impeça a liquidação da despesa, como, por eyemplo, obrigação financeira pendente,

decoÍ.mte de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado a té que a Conhatada pro-
üdencie as medidas saneadoras. Nesta hiÉtese, a ptazo paÍa pa.:gam€nto iniciar-se-á após a comprovação da

regularizaçào da situação, náo acarretando qualquer ônus para a Contra tante.

72.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar coÍno emitida a ordem bancária para

pagamenfo.

72.6 .{ntes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten-

ção das condições dc haúiliiaçâo cxigidas no edital.

"12.7 .Çonstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação,por escrito, para que, no prazode 5 (cinco) diasúteis, regularize sua sih.raçãoou, no mesmo pmzo,
apresente sua defeoa. O prazo poderá ser prorrogadô uma vez, pir igqq! período, a critério da contÍatante.

12.8 Preüamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibiçào de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, cla Instrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 201{J.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá co-

municar aos órgãos responsáveis pe!4 Íiscalização da regulaúdade fisçal quanto à inadimplência da contra-

tada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efefuado, para que seram acionados os meios pe.ti-
nentes e neccssários para garanür o recebimento de scus creditos,

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas nece:sarias à rcscisào contra-

tual nos autos do processo administrativo corÍêspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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72.11 Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norm
cida pela rescisào do contrato, caso a conh.l tada náo regula rizc sua situaçào ju n to ao S
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CUBA P/ ASSEISIA REDoNDA EM AÇo MÉDIo -TAMA.
NHO: 13,5 X 4§ CM; - CAPACIDADE: 530ML - PRODUIO
CONFECCIONADO EM AÇO INOxlDÁVEL. - ESTÉRIL.

UND R$ 45,4s N 227 ,25

2

CUBA P/ ASSETsIA, REDONDA EM AÇOINOX PEQLIENA.
T^MANHO: 10,5 x 4,5cm - C,APACIDADE 340 ML - PRG
DUTO CONFECCIO^,]ADO TM AçO INO)CDÁVEI , - ESTE.

RIL,

UND 5 RS 15,'15 BS 227,25

3
CUBA RIM EM Aç() II\iOX CR^NDE TAMANIDI 26rG4
X 12,0CM \ l2,0CNl; - CA P^CIDAD l' l)A CUts^: 700 Ml j

ItS 76,.}J R$ 382,20

.l ESTOJO DE INOX LISO - TAILAN'HO 25CM - PRODUIO
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, . ESTÉRIL.

UNI) R.S 219,36 t§ 1.096,80

5 PAPAGA]O EMAçO INOXIDAVEL,CA PACIDADE 1I)()()ML UNt) R$ I35,00 RS 675,00

l0 R5 170,57
PINÇA MIXTER24CM - PRODUTO CONFECOON]ADO EM
AÇO INONDÁVEL. , ESTÉRIL,

RS 1.705,70

7
PINÇA ALLIS 16 CNÍ , PRODU'IOCONTECCIONADO EM
AÇO INO)ODÁVEL, ESTÉRIL

UNID 20 n$ 126,87 Ri 2.537,,10

8
PINÇA ALUS P/ IN'IESIINO E TECIDOS2OCM. PrcD- UIO
CONFECCIONÂDO EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL

UNI) 20 R$ 126,87 R5 2.s37,40

9
PINÇA DE ADSON 12CMC/DENTE. P ROD L|IO CONFEC.
CIONADO EM AçO INOXDAVFL . ESTÉRIL,

UND 20 RS 4,8,01 R5 1 360,20

l0 PINçÀ KELLYCURVA S,DENTE 18CM- PRODTJTO CÀL
FECCIONADO É\r A!O TNOXIDAVLL. . FS r Éru1.

UN'D 3rl R$ 68,92 R$ 2.067.60

l1 PORTA AGULHA 22 CM - PRODUTO CONFECCIONADO
EM AÇO INO\CDÁVEL, , ESTEttjL,

2r) R$ 53,80 t{s 1.07ír,00

12
PINçA KELLYRETA S/DENTE18 CM - PRODJTO CONFEC-

CIONADO EM AÇO INO\II)AVLL. - ESTÉRIL.
UND l0 R-$ 68,92 Ils 2.0í)7,60

t3 nNÇA D[ cHERoN 24cM r)ESCARTÁVEL N Ão. ESrÉ.

ItIL UND 300 RS 3,09 R$ 927,00

14
PINÇÁ DE CHERON 24 CM- PRODUTO CONFECOONADO
EMÂÇO INOXIDÁVEL, . EsTÉRIL,

2L) I§ 3.09 RS 61,n0

2rl R§ 154,86
PINCA COLLIN CORACAO 1 6 CN{. PRODUIOCONFECCI-
oNADO lY AçO tNU\]DA!EL.- E5t Ét{ll .

R$ 3.0e7,20

t0 ra$ 68,01 r{, 6110,l0

17

PINÇA DE A IXON ] 2CUS/ D ENTE- PRODLIIO CONFEC,

PINçA DISSECÇÀO SEMDEN'IE (ANA
PITODUTOCONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL..
ISTERIL.

CIONADO EMA O INOXDAVEL, , ESTERIL

MICA) 18 CM-
U NI.) 20 R$ 22,82 R$ 456,10

l8
PINÇA DISSECçÃO C/ DENTE (ANATOMICÀ) 13 CM -
PRODUTOCON FECCIO\ADO EM AÇO ]NOxlDÁ\ ÉL -
ISTERIL.

20 R$ 22,82 R$ 456,40

19
PINçA MOSQLNTO RETAl2CM - PRODUTO CONFECCI-
ONADO EM AÇO INOXDÁVEL, ESTÉRIL

Li}.IID 30 RS 46,3{ R5 1.39r1,20
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13.1 Após pesçisa do preço de mercado, efuhrada p€lo setor responsável do Municipio de Piracuruca-
P[, a especificação dos produtos e o valor total dos itens.para futurâ contrataÉo é o estimado logo
abaixo:

UND.

UNI)

UND

UND

15 UND

16 UND

UND
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20
PINÇA NTOSQUITO CI.,RVA 12 Clvl- PRODUTO CONFEC-
CIONADO EM AÇO I\O\IDAVTL, EsTtRIL

UNID. 30 Rr$ 46,34 RS 1.390,20

21
TESOURA CURVA PONTA ROMBA 24 CM . PRODUTO
coNFE( CTONADO f V 

^ÇO 
INOICD,\\'r.t.. EsTÉRIL

UNID. ,Í0 RS 5 r,73 RS 2.069.20

22
TESOURA RETA PONTA ROMB,\ 16 CM . PRODUTO
CONILCCIONADO tM 

^çO 
INOUDAVEI,, LSI'LRIL

UNID .1tl R9 51,73 RS 2.069,20

23
PINÇ,^i.BACHAUS I 6 CM. PBODUTOCOMECIONÂDO
EM AÇO INO{DÁVEL, LSTÉRIL

UNTD.] RS 87,9C r{l 3.516,00

24
PINÇA DISSECÇÃO ANATÔMICA22 CMS/ DENTE - PRO.
DU r O CONPfCCTONADOEM AÇO tNOXIDAVEL. ES rÉ-
RIL

'UNID. 30 R§ '1U,10 R$ 1.443,00

25

PINçA DISSECÇÃO ANATÔMICA22 CMC/DENTE. PRG
DUTO CONT LC( |ONA DU Et\t A(O tNU\tDAVEL, LSTE-
RIL

UNID 30 Ri.í8,10 R5 L4{3,00

26 -l RS 311,3.1 t§ 940,02
VALVULA DE DOYEN CINECOLOGICA 25 CM - PRO.
DUTO CONTECC IONADO EM AÇO INOXIDAYEI,, ES TE.
RIL

27 3 R5 313,34 R5 940,02
VALVULADE DO1GN SUB.PUBLA.NA 25 CM - PRODUTO
CONFECCIONADO EM AçO INOVDÁVEL, ESTER]L

28
CABO D E BISruRI N"24 . PRODUTO.CONFECCTONADO
EM AÇO INO)ODÂVEL, ESTERII-

U\ID 2A Ri 20,23 RS 40.1,60

29
PORT^ AGU LH/\ 1 8 Clvl PRODLTTOCONFECCIONADO
EM 

^ÇO 
INU\ID^VÉ L. L\ItRll. UNID 2l) RS 53,80 R$ 1.076,00

30 AFASIADolt DE FARAT}LUT ]\íÉDIO 1,5X15 CM UNL) 2 R§ 29,.10 Í§ 58,n0

31 TESOURA CIRÚRCICÀ 1E CM PITODUTO CONTBCCIO,
NADO EM AçO INOXIDÁVEL, I]STÉRIL

UNID 30 RS,11,63 I{11.2,18,90

POIITA ACULHA 25CM. PRODUTO CONFECCIONADO
EM AçO t\O\CDA VF L IJsTFRII

UNID l0 R$ 71,11 R$ 711,i 0

RS 1 18,32 Ri 2.366,-1033
PINçA PO,Z 2.1CÀ,í. PRODUTO CONFBCCIONADO EM
AçO rNO\rD ÁVEL. L\ rÉRI

R§ 140,7034
PINÇA GINECOI,OGICA ]NOX FAT,RE CTJR\.A 22 C\, I)2
DENTES PARA ARTERIA IITERINA.

UNID t0 RS r.407,00

RS r 10,01 R$ 5.s00.s035

HISTEROMETRO DESCARTAVEL . HASTE DO HISTERÔ
MEIRO COM PONTA D6TAL CIÚNDRICA (.1 MM DE DI.

Âtferno), csN'rrNaErRADA coM ESCALA DE 4 A t5 (À4
(RESOLUÇÃO 1 CM) LEITURA DIITETA NA EXTREMIDADE
L FI,A\CF, (A NEI, CII iNDRICO) AJUSTADA AO D Ii.ME.
TRO DO HISTmOMFI RO nr.RMÍTtNDO 

^ ^Fr'XtÇ^O 
DO

COMPRIMENTO DÀ CAV IDADE UTERINA.. Â HASTE DO
DILATAMR POSSL'I DIAMETTO PROGRESSTVO TNICI-
ANDO EM 3,OMM, P|IOGREDINDO ATÉ 5,5NM SE

GIJINDO CONCÉITO DAS VELAS DE IIEGAR.

2 R$ 13.636,3636

SI]LADOITA DE INOXPARA USO IIOSPITALAII CARACTE
RISTICAS TECNICÀS: . OP ERA NDO COM O PRI NCIPIO DE
FSTEIRÁ, PO55IRII TTANDO A AI IMTNTAGU CONN
NUA DE EI,IBALAGE\§, COIVÍ A MESMA QUALIDADE DE
SELÀGEM. PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONÁL EM
HOSPTTALS, O-rNrC,{S E OUTROs STMEN]OS QL]E UTI-

LIZAMEMBALACENSDEGRAU CIRÚRGICO. . SEI,ACEM
HORIiTONTAL . ARRASTE DA EMBAT^Cnrl POR COR-

REIAS SI\CRONIZÁDAS . CONTROLT ELTTRO\CO.
TENSÃO: OPCIONAL . DIÀ,íÉNSOES 38OIUÀÍ X 2sOMIVI X
180MM . PESO: 1,1 KG. TENSÃo 220V

UND

k5 7.764,6í)3?

SELADORA MANUAL D E PLÁSTICO4O CM CARACTERÍ9
TICASTÉCNrcÁs: . EMPLÁSNCO INIEIADO.. LED INDI
CADOR DI] SELACF,VI, . TEMI'ORI2hDOR AJUSTÁITL

QUE PROPORCIONA UMA SELAGEM IDEAL, SELA

QUALQI,'ER MATERIAL TERMO ADERENTE - SEM
TEMPO DE AQUECIMENTO NIiCESSÁruO

L] N.-I] ?a co
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32

L]NID, 20

UN-lD. 50

R$ 6.iJ18,18

R$ 31i8,23
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VALOR TOTAL ESTIM4DO DO LOTTE I (sctent c ur|í mil c quator.e rcais e qarrento ccntst)os) RS 71.014,40

Ii$ 250,00 I§ 6.000,001 LAMPAI)A I N I]ILA.V EIiN,IEL} IA 22OV I5O \I UND 21

ROt,O 300 . t{$ Í13,6.1 t{$ 34.092,00
BOBINA DE PAPEL PARIrc 60 G/MI SEMIKRA}'T 6OCMX
70 METROS PESO: 2 KG

IODOPOVIDONA PVPI TOPICO lOOO ML 1.OOO ML FRASCO 600 Rr§ 66,25 Il$ 39.750,003

FRASCO 100 R$ {9,30 Rg 19.720,00I IODOPOLMDOT'-A DECERMANIE 10e;, 1.000 I!íL

,1.000 r{i 13,73 R$ 174 920,0115

COMI'RESS,A DECAZE 7 .5X7,.5 NA
POIS POSSU.EM ACÂBAMENIO LÁTERAL EMTODA A
suÂ ETTENSÀo.

O SOLTA§{ FIÀPOS,

R§ 9,55 RS 47,75

PASTA CONDUTORA PARA ELETROENCEFALOGRA
(CÀRBOCEL] INDICAÇÀC} . PA RA EXAMES DE EEG PSG

ENMC Il IEPI:SO: - I KC

ROLO 120 R§ 320,14 Rt$ 38.416,80
ROLO DE PÂPEL PAR AUTOCL^VE 20Ct\,Í X 1001vÍ,

25CM X lrroM, 35CM \ l0nM.

UNID 300 RS 20,23 RS 6.069,008 TERMOMEIRO CLINICO IIICITAL

R§ 3r9.015,55VALORTOTAL ESTIMADO DO LOTTE ( ttczeitos e ilczencoe rail ê qninze Íeais e cinqrenta e cirlco centauos)

FIT,,\SCO 9.500 R5 13,07 R$ 124.165.001

sôRo FISIoLocrco o,g* rtronrro DE sÔDIo) 1oo ML
FF(Asco BoLSA sts IFMA FECHADo - ct ot{froDI sóDlo
0,9% , soluÇÃo rNIETÁ\EL, LÍMprDÀ EsnÍll r eprnocÊ-
NICA- - BOLSA SISTEM,\ FECHADO;-FR^fO DE POUPtOfl-
LFNo TRANSPA RENTE,. VIA DE ADMI\15TRAÇÃO INTRA.
VENOSA E INDMDU^UZ Dlr - EMB^LACEM TRILÀMI-
NADA. - Dots BICos ICU Ars pARA INTRmUÇÃoDoEQUFo
E DA ACULIIA. - L^CRI: I'ROTTTOR- UsO ADrn TO E PFDüi-
TRICO

IIRASCO 18.000 RS 10,4s R$ 188.100,002

soRo FrsÍol-ocIco 0.9% (cLoRÊTo DE sôD1o) 2s0 ML
TRÀSCO BOLSA SISTFVA FECI LlDO CLORI, IO I)[ SODIO

o,e% - soluçÃo rNIETÂ\,EL, LíMPIDÁ, Es?mIL Ê ApRoGÊ-
NICA. - BOTSA SISIEMÁ FECIIADO; FRArO DE POLtr'tOP!
LENO T RÂÀJst'ÀRuNt F - \'ÍA nL ADVINtsrRÁÇÀo I\TRA
VENOSA E INDIVIDUAU,aAD.Tç - EMBALACEM TRILAM-
NADA. . DUrsBr( us lLuAIs |ARA NTRoDUçÁo Do LeLtru
L DA ACLTLHA: lA( RÉ 0ROTfTOR- UsO ADULTO L PEDú-
TRICO

R$ r.05s.520,00FRA SCO 36.000 R$ 29,323

SORO FISIOLOGICO 0,9'l. (CLORETO DE SODIO) 5OO ML
ÉR sco Bor sA srsrFM^ FECI t^Do- cLoRFTo DE sóDlo
0.e",, - soluÇÀo INJETÁ!€1. LÍM-PD^ rsrmrr r ermocÊ-
NICÁ. - BOLqÀ SISTEM^ FECIIADOi- FR sco DE POLIPROPI-

LENO rR^\SpARENTF.- vr^ Dr ADr4.tNIsrRAÇÀo TNTRA.

VENOSA E INDIVIDUAIIZADA; . EMBALÂGEM TRILAM.
\ArJA. DorsucoslcuA]S PARA INTRODUGo Do Eoumo
E DA ACULLTA;- LACRE PROTETOR USO ADLLfO E PDIA'
TRICO
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OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAçÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO, MOTIVO

PELO QUAL A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAçÃO INTE.

GRAL DO OBJETO.

Lei 8.666/93, Artigo 15:

"§ 4" A etistêncía dc Preçrs íegístrados ndo obiga t AdrninistaçAo a ftmar as contíardções qte tleles podeúo

adoir, fícando-lhe faaitàda a utilização dc outros t eios, respeita.la a legísttúo relaiioa às licitases, senílo dsseguradt,

ao heneficiátio do registro preÍeêficía ern igualr.lade tle condíções."

13.2 O valor total estimado para a futura contratação dos fomecimentos será de R$ R$ 2.372.334,95 (tlois mi-

lhões, trezefltos e setentq e dois mil, trezentos ? trifita e quqtto reqis c flol)eflta e circo centaoos), que constitui

uma estimativa, cabendo ao licitante, segundo metodologia.própria, avaliar os custos para o fomecimento dos

materiais.

LN
LN

c'ó
À

4

SORO FISIOLOGICO 0,9% (CLORETO DE SODTO) 1.000 tv{L

FRASCO BOLSA SISTEMA FECT{ADO . C) ORFTO DE sÓDlo
0,9%.SOLUÇÀO INJETÁ!€1, Li\,PDÂ ESTERIL E APROd.
NICA. - BOrSA SISTEMA FECHADO;- FRASCO DE POLIPROPI-
LENO TRÂ\SPARENTE,. VIA DE ADMlNISTRAçÀG tNTRA.
VÉNOSA E INDIVIDUAIJZADA; . EMBAI,ACEM TRII,AM-
NADA,. DOISBICOSICUAIS PARA IN IRODUçÀO DO EQI.,TIO
E DA ACULHA; LACRLI'ROft mR-USOADLTI TOI I'EDIA-
TITICO

FRASCO 6.000 RS 40,91 RS 245.,160,00

5

SORO CLICOSADO sOOML FITASCO BOLSA SISTEMA FE
CIlADO . SOLUÇÃO INJETÁ!'EL DE CLICO6E NA CONCENL
TRA\ ÃO DE 5%- SOLUGO rNlt'r ÁVEL, Ljt!4r'DÀ EgrÉm- E

Al'lROCI- \lCA -BOtSASIS'TtMA FICI IAL\J;- l RAÍ ODE tt!
I IPROPILE\O TRANSPARFN TI ,. VIA DE ADMINISTR,q.ÇÀG
INTRAVENOSÁ E INDIVIDUAUZ{D.& . LÂCRE PROTETT)R-

USO ADULTO E PEDÍÁTruCO

I;RASC') 12.000 I§ 10,23 t{s 122.760,00

6

SORO CLICOSÁDO 25OML FRASCO BOLSA SISTEMA.FE.
CHADO . SOLUÇÀO INJE'IÁ\'€L DE CI-ICGE NA CONCEb;
TRAçÃO DÉ 5% - SOLUGO INJETÁVEL LhMDÀ ESTÉM- E
APIROCÊNICA -BOLSASISTEMA FECHADO,- FRASO DEru
LIPROPILTNOTfu\\STARENTL. \'ÍA DE ANMINIS]RAGC
INTRA\ É\O\A E INDIVIDUAI t7-A DA; - L,\CRE PROTEIOR -

USO ADULTO T PTDIATI{ICO

FRASCO 4.000 R$ 1o.,rs RS 41.800,00

7

SORO RINCERLACTATO 25OML FTIÀSCO BOLSÀ SISTEMA FE-

cHA l )o - sor.uÇÃo rü \cFR ( oM r 
^cTATo 

(cloRfro DE
sóoto o vcrNlL. cLoRE'Io Lrr |or{cslo 0,.'} MC/ML, cto
RETO DE CÁLCIO 0,2 À,ÍC,/MI- E LACTATO DE SóDIO 3,1

MC,IVíL) SOLLçÀU INJEI ÁVEL, IIMI''tJA EqTERIL E APIRO
GÊ}üCA. - LACRE PRoTEToIt- BOLSA SISTEMA.FECI IADOT

FRASCO DE POLIPROPÍLENO TRA NSPARENTT VIA DE AD.
MINISTRAçÀO INTRÁVENGÂ E I NDIVTDUA LIZADiÀ - USO

ADULl O I. PEDIÁTRICO

FRA.CCO

l

4.500 R$ 16,36 R$ 73.620.00

8

.sORO RTNCERLACTATO 500ML rRÁ.rcO BOLSA §ETE]!ÍA FE-..

CHADO . sOLUÇÁO RI \ÜLR CO\,l LAC'] ATO íCLORETO DE

sóDÍo b MC, va . cÍ onEto DF ro rAssro 0, r MLi ML. cto
RETO DE CALCIO O,] \4C/ML F LACTATO DL SODIO 3,I
MGML)- SOLUÇAO I\:IN AVLL, LiMTIDA,I5IiRII LAPIRO

,CÊt'ÍtCA. . LACRE PRoTEToIt. BoLSA SISTEMA FECT Do
FRÂSCO DE POLIPROPILENO TRANSPARI]NIE.- \'IA DE AD,
MtNlsTR^çÀOt\i rRivFNos^ E INDTVTDUAUZADA - L§O
ADULTO E I'IiDIATI{ICO

FRqSCO 8.000 R$ ',t 6,36 RS 130.880.00

VAI-OR TOTAL ESTIMADO DO LOT E Ill (um lnilhão, ioteceltos c oilerrta e dols riil, Eezentos ! cilco Teais) R$ 1,982.305,00

\
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13.3 O quantitativo dos mateíais e o valor estimado da contratação são originários de uma'eltrla:ú!va-dê'

consumo, todavia, considerando o.Íomeciàento parcelâdõidos matêriais eaquisição mediante as necessidades

da âdm inistÍa(ào, a existência de prcços Íegistrados, não obriga o municipio a adquirir a tota lidade dos mate-

riais rcgistrarJos.

13.4 No preço apresentado na proposta iá esta r inclu so a s despesa s necesúrias ao fornecimento dos ma teriais

nos locais e prazos indicados, quando for o caso.

I3.5 A quantidade de materiais solicitados na Autorização de Fomecimenho será deÍinida pela Secretaria re-

quisitante, não havendo necressidade de quantidade minima por pdido, como condição, para o fomecimento

dos produtos solicitados.

13.6 IUNIAMENIE COM A PROPOSTA O LICITANTE DIIIERT(APRESE\TTAB DECIÁRA-

ÇÃO, FIRMADA PELO TITULAR DA EMPR ESA OU POR OUEMTENHA RECONHECIDA-

MENTE PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS

NA SUA PROPOSTA SERÃO ENTREGUES A CONTRATANTE NOPRAZO, LOCAIS E CON-

DICÕES FIXADOS PELA SECRETARIA REOUISITANTE.

Piracuruca-Pl, 26 de ouhrbro de 2022

l'lii 1 i 1 1iit \ 1,1i1'\:r ti,r{: íri

PInncURUCA !

Responsável pela elaboração do Termo de Referência:

Ozrcl da Silua Celestiru

Pregoe o dt CPL-PW

(o
tf)

c'ba

ô-

Considerando a necessidade da aquisição dos produtos, aliada as condições e requisitos necessários para o

fomecimento do objebo, manifesto-me de acordo com o p{esente, pela aprovação do Termo de Reftrência:

Mnnoel Francísco da Siluq

Secretáio Municipal de Administraçdo e Eitarças
Gerenciador do Sistcma de SRP PMP-P|

,I


